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Illustrissimo Senhor 

TEnéo sido rogado pelo Desembargador Luiz 
G O N Z A G A D E C A R V A L H O E B R I T O , Juiz do Tombo 
da Real Prebenda de Coimbra, ou extincta Casa 
d' Aveiro, e das terras dH Ançãa e S. Lourenço do 
Bairro, de que he Donataria da R. Coroa S. M. 
a Imperatriz Rainha N. S. , para o ajudar nos 
trabalhos dos referidos Tombos, e continuando neste 
exercido, durante a Judicatura do Desembarga-
dor C O N S T A N T I N O J O S É F E R R E I R A D ' A L M E I D A 

e seus successores, no cargo de Procurador e Fiscal 
da Real Fazenda, julguei conveniente reduzir a 
escripto alguns conhecimentos , que a practica de 
24 annos me tinha subministrado neste ramo de 
Jurisprudência (pouco vulgarJ, e publical-os pela 
imprensa, tanto para jixar as ideas vagas, que 
tinha colhido sobre esta matéria, como para uti-
lizar aos meus Concidadãos , a quem elles possão 
interessar, ou porque estejão incumbidos de tra-
balhos semelhantes, ou porque tenhão a seu cargo 
fazer algum juizo critico sobre os Tombos , já no 
Tribunal da Justiça, onde se dá a cada um o 
que he seu, já na Aula Forense, onde se pro-
pugna pelo direito das partes, consagrando-os a 



Vossa Senhoria, debaixo do titulo de Tractado 
Theorico e Practico sobre os Tombos, não só 
como chefe desta Academia, a que pertenço, e 
Primário da minha Faculdade, mas ainda por 
natural inclinação e compadrio. 

Conheço que esta matéria nãohe nova, pelo que 
me não compete a gloria da invenção; mas nem 
por isso deixará de merecer estima e valor o meu 
trabalho. Em todos os rumes, em tedas as scien-
çias se tem sempre descuberto arandes cousas, & 
os illustradores tem sido admirados com o mesmo 
applauso, que os inventores. A Filosofia, que mal se, 
tinha cultivado no Eyypto, na índia e na Pérsia , 
reduzida a ahjum met/iodo por A R I S T Ó T E L E S , e 
resuscitada por .BACON e D E S C A R T E S no século 1 7, 
veio a ser de novo corrigida e aur/me/itada por 
M A L L E B R A N C H E , N E W T O N , L E I E N I T Z , L O C K E , 

B O N E T C C O N D I L L A C . A Astronomia , de que P Y -

T I I A G O R A S tinha dado um pequeno esboço, he 
aperfeiçoada no século 1 5 por C O P É R N I C O , T Y C B O » 

B R AIIÉ , K É P L E R e G A L I L E O , e auqmentada por 
H E R S C H E L , que em 1781 descubrio um novo 



Planeta do seu nome. A jurisprudência informe 
na sua origem, esclarecida pelos antigos JC. Ro-
manos por influencia e auctoridade do Imperador 
J U S T I N I A N O , deve o seu restabelecimento a um 
C U J A C I O , a um H E I N E C C I O , a um B A R Ã O DE 

M O N T E S Q U I E U , e todavia são louvados um M A -

B L Y , um B E C C A R I A , um P A S T O R E T , um F I L A N -

G I E R I , e um B E N T H A M , que de novo a explicarão 
e reduzírçLo a systema. São elogiados na historia 
aquelles, que primeiro descobrirão as terras lon-
gínquas , entregando-se á discrição das ondas e 
aos perigos de remotas viagens, como um V A S C O 

DA G A M A , que descubrio as índias, eum C H R I S T O -

vÃo CO.LO.MB a America, mas nem por isso me-
rece menos estima um M A G A L H Ã E S , que procu-
rou as terras Austraes, e um D R A C K , fazendo o 
g.yro do globo. 

Islo, que tem acontecido em todas as artes, em 
todas as sciencias, he applicavel ao meu intento. 
Merecem todo o elogio um L E I T Ã O , que primeiro 
entre nós escreveo sobre este assumpto, um VAN-
G-UJERVÇ, o mesmo Desembargador Luiz G O N -



Z A G A DE C A R V A L H O E B R I T O na sua Memoria 
sobre o modo de fazer os Tombos, escripta em 
J 8 0 6 , e o Desembargador A L B E R T O C A R L O S DE 

M E N E Z E S na sua Practica dos Tombos, publi-
cada em 1819, mas nem por isso deixará de me-
recer a approvação do público este meu trabalho. 
O methoao de tractar uma sciencia, um novo 
plano, um twvo arranjamento equival a urna 
•invenção, assim como em matérias physicas a 
descuberta de um novo instrumento augmenta e 
aperfeiçoa a sciencia. A invenção do Telescopio 
formado pela primeira vez por T I A G O M É C I O , 

artista Hollandez, em J 6 0 9 , fez chegar ao seu 
aiu/e a Astronomia; a invenção da Bússola attri-
buida a F L Á V I O G I O I A , Napolitano , no século 1 3 

augmentou a Geographia; a da Imprensa, que 
estabelece a communicação rapida do movimento 
entre os espíritos de um a outro pólo, devida a 
J O Ã O DE G U T T E M B E R G , de Strasburg , em 1 4 4 0 , 
todas as sciencias. Os mesmos effeitos produz em 
matéria moral o methodo de tractar uma sciencia. 

Poremnão he ainda só a imitação, que apparece 
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neste meu Tractado. A Legislação novíssima com-
prehendida nos muitos Alvarás e Decretos poste-
riores a L E I T Ã O e V A N G U E R V E , as muitas Pro-
visões do Conselho da R. Fazenda particulares 
ao Tombo da Prebenda de Coimbra, que nelle 
cito , e que por identidade de razão se podem 
accommodar aos outros Tombos dos bens da Co-
roa e seus Donatarios, e mesmo aos dos particu-
lares naquella parte, que lhes for applicavel, de 
tal forma enriquecem este meu Opusculo, e o re-
vestem de certa novidade, que elle não deixará de 
agradar ao público, e produzir-lhe a utilidade, 
que eu espero. 

O retalho do Direito Fmphyteutico, corrpre-
hçndido nos 30 §§. da primeira parte, succado e 
compendiado dos melhores e mais recentes Au do-
res, interessará pela sua brevidade cios JC. no exer-
cido da Advocacia , e na administração da Justi-
ça, bem como ú Mocidade Academua para o uso 
das Aulas, achando-se aqui em pouco substan-
ciado aquillo, em que os Auctores, que tratarão 
esta matéria ex professo, gastarão longas paginas. 



Mas se todas estas razões não grangearem ao 
meu Opusculo a estima pública , sirva-lhe de abHgo 
o nome do Patrono. Sim, o respeitoso nome de 
Vossa Senhoria, debaixo de cujos auspicios pu-
blico o meu Tractado , supprirá os defeitos do 
auctor, e nelle admirará o público um escudo 
impenetrável ás manchas, 

Quas aut incúria fudit, 
Aut humana parum cavit natura u . J u ' 

* 

Deos guarde a Vossa Senhoria por dilatados 
annos. 

De Vossa Senhoria 

muito respeitador e súbdito obèdiénie 

Bernardo José de Carvalho. 



T R A C T A D O 

T H E O R I C O E P R A C T I C O 

S O B R E 

O S T O M B O S . 

Nec plura cffatus, saxum circumspicit ingcns, 
Saxum antiquam, ingeris, campo quod force jacebat, 
Limes agro positus, litern ut discerneret aruis. 

VIHG. Aeneid. Liv. IA. vers. 896. 

Certantem et uvam purptirae , 
Qua muneretiir te 5 pater 
Sjrlvane, tutor Jinium ! 

HOR VT. Epod. Od. a. vers. ao. 

P A R T E I 

4. , . A Acção de t o m b a r , medir e demarcar oa 
terrenos deve datar a sua origem do t empo , em que prin-
cipiou a introduxir-se o dominio e a propriedade entre 
os homens , e em que estes, deixando a vida errante e sel-
vagem , começarão a ter as primeiras ideas de civilização, 
e permanência de domicilio. Que importava limitar as 
fazendas , demarcar os campos , designar os confins dos 
terrenos, se elles se achavão na communhão nega t iva , e 
fóra do poder de cada u m ! Isto reconhecerão os dois 
mais celebres Poetas Romanos , V I R G I L I O no Liv. 2 . das 
suas Georgicas vers. 12Ô ; 

Ante Jovem nulli subigebant arva coloni : 
Nec signare quide-m, aut partiri limite campum 
Fas erat; in médium quacrcbantj ipsaque tellus 
Ornnia liberim, nu lio poscente, ferebat : 

1 
§ 
i. 



( 2 ) 
e O V Í D I O nas suas Metamorphoses Liv. 1. Fab. 5 . 

Communemçue prius 
Cautus humurn, longo signavit limite mensor. 

2 . O nosso J C . A N T O N I O L O P E S L E I T Ã O na sua Pra-
ctica sobre o Juizo Finium regundorum cap. 2. nn. 23 
e 24 pretende deduzir esta acção do Direito das Gentes , 
fundado no facto historico, referido por F L Á V I O J O S É nas 
suas Antiguidades Liv. 1. cap. 4 . , de ter sido C A I N O 

primeiro inventor da posição dos marcos, e no cap. Fo-
rus 10. dc verbor. significaiion., onde S A N T O I S I D O R O 

llispalense no Livro das Eiymologias refere, que a pa-
la\ra= Lide— traz a sua origem da contenda de limite, 
e que primeiro houve demandas entre os homens sobre 
l imites, do que sobre outros negocios, no tempo em q u e , 
segundo diz o Imperador J U S T I N I A N O , Jus autem das 
suas Instituías de Jure Naturali, Gcntium, et Civili — 
Jus Civile nondum erat, eurn regna, et civitates conditae. 
iion cssent, nec aedificatae. =E da mesma fonte a deriva 
também H E I M I O G E N I A N O na Lei 5 . D. deJustit. etJur. — 
Ex Jure Gentium dominia distincta, agris termini po» 
siti. = 

3. E com effeito mal se pôde conciliar o dominio e 
propriedade dos terrenos, que faz o objecto e substancia 
d'esta acção, com a vida selvagem e vagabunda, em que 
os homens, vivendo dispersos, disputavão uns aos outros 
um palmo de terreno mais abundante de pastos, de caça , 
e f ructos , que a terra espontaneamente produzia; porém 
augmentada a população, e não podendo a terra já for-
necer sem cultura o necessário á nutrição dos homens, 
era-lhes preciso trabalhar para viver. Da cultura das ter-
ras segue-se necessariamente a sua divisão, e da proprie-
dade uma vez admittida as primeiras regras da Just iça. 
He impossível conceber a idea da propriedade nascente 
de outro principio, que não seja da mão d 'obra , pois que 
os fructos nascidos da cultura pertencem ao Lavrador , 
assim como uma peça de caça pertence ao caçador, que 
a matou. Da mesma forma aquelle, que rompeo um 



( 3 ) 

campo , e o poz em estado de dar fructo , tem direito 
de continuar na sua cultura com exclusão de qualquer 
outro; e nisto he que consiste a propriedade dos fundos, 
liste mesmo homem tem igualmente o direito de o ta-
par , e limitar para a conservação dos fructos. 

§. 4. Ou seja pois o dominio e a propriedade coe'va 
ao homem , ou proveniente do seu estado hypothetico, 
da necessidade de prover á sua subsistência por meio da 
cultura da terra , quando os fructos espontâneos não 
bastassem para o seu sustento, 

cum jam glandes atque arbuta sacrae 
Deficerent sylvae, et victum Dodona negar et: 

VIRGIJL. ib idem v. 148. 

he com tudo cer to , que uma vez admittido o dominio 
e a propriedade dos terrenos, ainda no estado na tu ra l , 
a limitação, tapagem , e designação dos mesmos erão con-
sequências , não só para evitar as discórdias, que traz 
comsigo a communhão negativa delles , mas também 
para a conservação dos f ructos; e he na Jurisprudência 
Romana que esta acção se acha desenvolvida por todo 
o titulo do Digesto Finium regundorum, especialmente 
na Lei 1." deste titulo ; e se pôde definir : 

5. Uma acção , que compete áquelles, que tem 
prédios rústicos, a fim de obrigar o possuidor visinho a 
pôr novos marcos , a reparar os antigos, e prestar o in-
teresse : Ou , como diz o moderno J C . J O S É H O M E M C O U -

BEA T E L L E S na sua Doutrina das Acções 2 8 0 : Uma 
acção , que compete ao senhor de um prédio contra o 
possuidor dos prédios confinantes , cujos limites estão con-
fusos , para que se louvem em arbitradores, que demar-
quem os antigos limites, ou para que o Juiz os constitua 
novos, e condemnados a restituir o terreno usurpado com 
seus rendimentos, 
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C. Esta acção he rea l , e pessoal; e por isso os 
Auctorcs de Direito a classificão entre a» acções mixtas ; 
he real , porque assenta no jus in re, ou no domínio da 
par te do A u t o r , L. 4. § . 9 . D. Fin. regund.- restitue ao 
senhor o que he seu, e segue o f u n d o , V A L V S C . de Par-
tit. cap. 2. n. 3. ; pessoal, porque nasce do quasi con-
t r a c t o , ou quasi delicto da parte dos visinhos, que adiau-
tá rão os seus limites mais do que lhes era permittido. 
L E I T Ã O Fin. regund. cap. ] . n. 8. lhe chama também 
di rec ta , a u t i l ; porém esta divisão, nascida das formulas 
entre os Romanos , não tem u?o entre nós. M E L L O B U.KIRE 

Instituições de Direito Civil Portuguez Liv. 4. tit. ri. 5 . , 
C O R R E A T E L L E S Doutrina das Acções Tit . 1 . § . 12 .not . 2 . 

§. 7. Não só esta acção tem por fim designar e 
avivar os l imites, mas também comprebende a declaração 
dos direitos, a confissão dos inquilinos, e o seu reconhe-
c imento , quando ella he tractada simultaneamente entre 
os senhorios directos, e os foreiros; e he então que pro-
priamente se chama Tombo, ou acção de tombar, que 
involve os dois membros: 1.° a medição e demarcação 
dos terrenos entre os senhorios directos confinantes; 2.° a 
medição e divisão parcial entre os inquilinos, ou se-
nhorios úteis , com a designação dos direitos , que p a g ã o , 
e obrigações, a que ficão sujeitos pelas suas confissões, e 
reconhecimentos, nos Tombos , regulados pelos Foraes , 
Doações , Escripturas de emprazamento , e outros titulos 
legít imos: e n'este sentido vem esta acção Fin. regund. 
a ter mais extensão; pois que de outra maneira , que 
utilidade tirarião os Senhorios em fazerem os seus Tom-
bos , cm dispenderem porções avultadas de dinheiro, que 
estas diligencias trazem comsigo , já em salaiios ao Ju i z , 
Ofuc iaes , Louvados, medidores, já nos marcos, trans-
por tes , escripturaçoes, etc. ? Que bem lhes resultaria em 
promoverem esta acção de demarcação, se lhe não fosse 
connexa a designação dos direitos, que lhes são devidos, 
a confissão, e reconhecimento da parte dos inquilinos? 
De que serviria ser senhor de um grande ter reno, tra-
zer apurados os seus l imites, se delle se não tirasse uti-
lidade alguma ? Veja-se a L. 4. §. D. D. Fin. regundor. 
nas pa lavras := Trc agris vectigalibus— e seguintes. 
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8. CORN razão pois A L M E I D A E S Ò U S \ une o? 
dois fins supra referidos no seu Tractado Practic.o e Cri-
tico de todo o Direito Emphyteutico Tom. 2. a 1209 
usque ad 1213, e no Discurso Jurídico , J/istorico, e 
Critico sobre os Direitos Dominicaes a § . !(!<> e seguintes, 
et signanter no !85 ibi: A primeira destas proposições 
(como a acção do tombamento lie só própria para a res-
tituição, e demarcação dos limites dos campos, não tem 
e/feito algum para o reconhecimento das pensões) kc in-
teiramente falsaj porque as Provisões, as Leis, as Consti-
tuições, a Praxe não só determinão os Tombos para a 
descripção e demarcação dos prédios sujeitos a esse Se-
nhorio • mas e juntamente para se apurarem, e reduzi-
rem a escripto para Titulo . e eterna prova , os Foros e 
Direitos Dominicaes, que delles se lhe pagão, e devem 
pagar ( 169 e seg.). O Juiz do Tombo não he o Fi-
nium regundorum das Leis Romanas só para demarcar, 
mas o seu ministério he mais amplo , com diversa Índole 
c natureza para ambos os fins , e mesmo para o segundo, 
que cavillosamente se lhe nega (§§ . I(i8, 1(>9, e 170) 
Estes dois fins une igualmente o Desembargador A L B E R T O 

C A R L O S DE M E N E Z E S na sua moderna Practica dos Tom-
bos Cap. 1. 18. not. (a) ibi : sJ acção Finium regun-
dorum serve para marcar : o Tombo serve para marcar , 
e para reconhecer os Títulos de propriedade e posse; 
renovando os antigos, reformando os illegiveis, lacerados, 
e perdidosj examinando a usurpação, descaminho , e esta-
do possessor ío ; descrevendo a Estadística patrimonial da 
Coroa, Fazenda Real, e dos Patrimonios das Corjiora-
coes, e do Proprietário maior até ao mais pequeno. Em 
uma palavra o Tombo he o genero, de que a acção Fi-
nium regundorum he a especie, ou uma só pa r t e , to-
mada esta n'um sentido estricto. Em outro lugar teremos 
occasião de desenvolver esta matéria com mais extensão ; 
continuemos por agora na descripção da acção. 

§. 9. Segundo a Lei 4. final vers. Hoc Judi-
cium D. Fin. regund. esta acção tem lugar sómente nos 
prédios rústicos, e de nenhuma fórma nos urbanos. LEI-
TÃO loc. cit. cap. 1. n. 9. = El solum datur pro consti-
tuendts fimbus in praedus rusticis , noa vtro in urbanis.— 
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Com tudo pelo uso moderno, e practica posterior ella se 
extende também aos prédios urbanos; e com razão, por-
que elles também são objecto do dominio, e constituem 
o nosso patr imónio, e na prestação dos direitos seguem a 
mesma natureza dos rústicos, nos laudemios, foros, e t c . , 
e como também pode haver duvidas e discórdias sobre 
os seus limites, especialmente nos quintaes, hortas , e 
jardins , que lhe são annexos c adjacentes , he-lhes por 
isso applicavel a mesma acção, como segue o c i t adoJC . 
C O R R E A T E L L E S , no §.280. not. ( 5 ) , onde diz :=:Que os 
prcdios, que se intentâo demarcar, sejão rústicos , ou urba-
nos. nada faz ao caso, B O E H M . de actionib. Sect. 2. cap. 6. 

4 2 , bem que por direito esta acção não era idónea 
para a demarcação dos urbanos, que obstavâo as palavras 
da Formula, L . 4 . 10. D. eod. Abolidas as Formulas, 
cessa essa dúvida. — 

10. Assim hoje o vemos practicado nos Tombos, 
em cuja descripção entrão os Castellos das Cidades e 
Yillas, as Casas das Camaras , os Paços dos Grandes , os 
Celleiros, as Casas do Relego , e outras moradas construí-
das em antigos terrenos proprios do que manda tombar. 
Assim aconteceo noTombo da R. Prebenda de Coimbra , 
e ext inctaCasa d 'Aveiro , feito pelo Desembargador Luiz 
G O N Z A G A DE C A R V A L H O E B U I T O , em que forão descri-
ptas muitas moradas de Casas, especialmente na Rua das 
Tangas da Cidade de Coimbra , edificadas sobre a bar-
baçãa , ou antiga muralha da Cidade, que pagão direitos 
á Real Coroa , e forão medidas no Tombo , e designa-
das por números, gravados em uma pedra , cravada em 
cada uma das ditas moradas com a letra R, que quer 
dizer Rei. 

11. Esta acção se distingue das outras t res , que 
se dão pela confusão do terreno, e arrancamento de 
marco , e de que falia M E N D E S A C A S T R O P . 2. L. 4 . 

cap. 3. n. 2 6 . , e C A M I N H A de Libei, á rubrica Fin. reg. 
nct. 1 - , que são: l . a a comlicção ex Lege Si constiterit 
Cod. Fin. reg., a qual compete contra aquelle, que de-
pois da lide contestada nesta acção Fin. reg., sem esperar 



a sentença, invade e usurpa a cousa -própria auctori-
iate, e occupa alguma parte do terreno alheio; então 
este he obrigado a restituir do seu o que usurpou : 2.a a 
accusação criminal contra aquelles , que arrancão mar-
cos , ou os tirão do seu lugar , ficando sujeitos ás penas 
da L. 1. e 2. D. de ter min. amovend. , e da nossa Ord . 
Liv. 5. Ti t . 6 7 , que são o degredo, e açoutes (hoje abo-
lidos), segundo a qualidade da pessoa : 3." a acção penal 
da Lei Agraria de 00 áureos (entre nós 20 cruzados) 
contra os que arrancão, ou fazem arrancar os marcos, 
como se vè da Lei Agraria D. de termino moto. De to-
das estas se distingue a acção Fin. reg., por ser mais am-
p l a , abranger inais art igos, e formar um processo mais 
regular , ou ella seja intentada entre os Senhorios dire-
ctos , ou entre os Senhorios úteis , ou entre uns e outros 
promiscuamente. 

12. He intentada esta acção entre os Senhorios 
directos, quando se tracta simples e isoladamente demar -
car os limites entre dois terrenos confinantes; he inten-
tada entre os Senhorios úteis, quando dentro de um ter-
reno emphyteutico os inquilinos altercão entre si sobre 
os limites das suas respectivas glebas ; neste caso a pra-
ctica he o lesado fazer citar o seu adversario para na 
primeira audiência se louvar em louvado, que junto com 
outro do A . , e á face do seu titulo ( por ex. sentença 
de destrinça daquelle casal , ou formal de partilhas) vão 
medir e demarcar as ditas porções de ter reno, de cuja 
louvação se faz te rmo, que he julgado depois por sen-
t ença , e fica servindo de titulo para o f u t u r o , e he isto 
o que no Foro se chama acção de Louvaçãoj ou he fi-
nalmente mixta e dúplice, intentada simultaneamente 
pelo Senhorio directo, em que involve o outro directo 
confinante pelo que toca á designação dos l imites, e 
também os inquilinos e emphyteutas para o reconheci-
mento dos direitos, louvação, e destrinça dos foros ; e 
esta acção mixta he a que propriamente, como acima 
dissemos, se chama Tombo, acção de tombar , ou Finium 
rcgundorum, de que se tracta. 
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1". Também se pode chamar esta acção mixta, 
porque admitte o conhecimento do petitorio com o pos-
sessorio, cit. L E I T Ã O cap. 3. n. 2 7 , se bem se deva tra-
ctar primeiro da posse, que da propriedade: Ut prius 
de possessione scparatim agatur, L. Si quis 3. ibi : prius 
possessionis quuestio finiatur, Cod. eod.j e porque se pôde 
intentar criminal, e civilmente, idem L E I T Ã O cap. 1 5 . 

n. 37; mas não ao mesmo t empo , ou simultaneamente, 
pois uma acção exclue a ou t ra , assim como no f u r t o , e 
ninguém deve ser castigado ao mesmo tempo com duas 
penas: he a este respeito terminante o referido L E I T Ã O 

loc. cit. n. 39. ibi : Praejudicat tamen civilis actio in-
tentata, dum pendet, crimina li causae de Jure nostri 
regni, quidquid Farinacius ubi supra secundum Caldas 
ubi proxime n. (>(>., Phaeb. D. p. 1. ar est. 6 4 ; et judi-
cutiun fuit in Senatu in causa Petri Nunes contra Se' 
bastianum Fernandum Insulae Materiae anno 1617. , 
Sr riba Francisco Pardo Ferreira, et fuit in expensis 
personalibus condemnatus, etc. 

14. Entre tanto esta reffra só mil i ta , quando se 
traeta simplesmente de restituir os limites ao seu antigo 
estado, confundidos pelo arrancamento de algum marco ; 
pois quando se tracta de t o m b a r , e sendo concedida Ju-
risdicção ordinaria , ninguém duvidará, que esta acção he 
cumulativa, isto he, que o Juiz pôde não só obrigar á restitui-
ção , e interesses do terreno usurpado, despeza que se fizer 
na postura de novos marcos, mas também conhecer crimi-
nalmente , impondo penas aos que moverem , arrancarem * 
ou quebrarem os marcos, tirando para isso devassa, e 
castigando como for de jus t iça , o que he expresso no 
cap. 22. do Regimento do Tombo da Contadoria de San-
tarém , applicado a todos os mais Tombos dos bens da 
C o r o a , onde se diz: E os feitos crimes dos casos, que 
por este Regimento podeis conhecer, assim eiveis, em que 
se tractar de quaespier bens de rai%, ou de quaesquer 
Direitos, ou cousas outras no Capitulo atrás declaradas, 
de que por este Regimento podeis conhecer, processareis 
por vós só, sem de vossos mandados, despachos, e inter-
locutorios, que não tiverem força de definitivos, se poder 
de vós appellar, nem aggravar j e sendo os ditos feitos 

assim 
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assim crimes, como eiveis conclusos em final, os despa« 
chareis com dois Juizes dc Fora das Vilhs de Santarém , 
e Alemqixr (hoje despacha sem adjuntos pelo Decreto 
da Reformação de 15 de Fevereiro de 1727.). E no c ip. 
23 se lè : E nas penas, que puderdes , tereis Alçada até 
quantia de vinte cruzados, sem outrosim de vós se poder 
appellar, nem aggravar. Veja-se o Cap. 19. do dito Re-
gimento, em que auctoriza o Juiz para tirar inquirição 
devassa de todos os Provedores, Almoxarifes , Thesou-
r e i r o s E s c r i v ã e s , e mais Officiaes pelos erros de seus 
Officios, e descaminhos da Real Fazenda. 

15. Esta acção tem sido conhecida em todos os 
Povos antigos, e dos Romanos passou para os Codigos 
das Nações modernas. Ella he conhecida dos Alemães, dos 
Hollandezes, dos Hespanhoes , e dos Francezes : entre estes 
se acha disposto na antiga Collecç. das Leis Civis da França 
de Air. D O M A T . L. 2. tit. 6. o artigo : De ceux , qui ont des 
héritages joignans, Secç. l . a Comment se bornent ou se 
confiuent les héritages, Summario 6.° onde se lêm as se-
guintes palavras: ò"il y a de l'incertitude pour les confins 
des héritages, soit de la ville, ou de la campagne, Us se 
reglent par les titres, lorsqu il y en a, qui marquent ou 
le lieu des bornes, ou Vétendue, que les héritages doivent 
avoir , par des anciennes marques, par des anciens a véus, 
ou autres preuves semblables. Et come apres les titres il peut 
arriver divers changemens dans les confins, ih se reglent 
aussi par la possession, et par les égards quon doit avoir 
aus changemens. E no Summario 7." se diz assim : Les 
Emphytéotes , les usufruictiers, les engolistes peuvent de 
même que les proprietaires exercer Vaction pour regler 
les bornes avec les possesseurs des héritages voisins. 

§• 16. Quanto ao nosso Po r tuga l , supposto no prin-
cipio da Monarchia não appareça legislação especial a 
este respeito, com tudo esta acção não foi ignorada dos 
nossos maiores. São disto testemunhas os antigos Tom-
bos, que se achão em muitas Corporações coevas á Mo-
narchia ; os mesmos antigos Foraes do Senhor Conde D, 
H E N R I Q U E , dos Senhores D . A F F O N S O H E N R I Q U E S , D» 

2 
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D I N I Z , e D . M A N O F L serviãode Tombo, ou porque fazião 
a enumeração dos Direitos, que sepagavão, e até dos bens, 
de que elles erão produzidos, ou porque se rtferião aos 
Tombos. Assim vemos que o Foral dado a Coimbra pelo 
Senhor Rei D . M A N O E L em 1 Ô 1 <J, e que se acha referido 
por P E G A S Á Ord . no Tom. !). pag. 5 2 1 . no artigo Vo-
lâo diz assim : E quanto aos direi/tos dc P oláo, e outros 
do Termo da dita Cidade, por quanto sonhemos que inuy 
particularmente estão escriptos, e declarados nos Tombos 
dc nossos Contas da dita Cidade, houvemos por escusado 
pollos aqui outra ves : e porém havemos por bem que 
assim se faça d aqui em diante, como nos ditos Tombos 
es tá declarado que sc haja de fazer, havemos por ne-
nhuns quaesquer foros , costumes, e innovações , que con-
tra o contendo no dito Tombo são feytos em qualquer 
•maneyra ale feytura deste Foral, nem por conseguinte se 
possão fazer r:o diante por nenhumas pessoas, nem ma-
neyra que seja , por quanto as cousas contendas tio dito 
Tombo forjo por nosso mandado ordenadas com toda a 

justificação. Da mesma fórma no Foral d'Avelans de Ci-
m a , Famelicão, e Pereyro com suas annexas , dado pelo 
Senhor D. Manoel em 1514 se lè o seguinte: Mostra-se 
pzlos Forais* d' El Rey D. Denis, e d'El Rey D. Afomsso 
quarto seu Filho, e assi/ poios Tombos das ditas terras 

feitos polo Infante D. Pedro sendo Senhor delias que as 
rendas tributos e foros <las ditas terras e das suas sofra-
ganhas se pagaram sempre c liam de pagar como nos di~ 
tos Tom'nos c Inquiriçoòes particularmente estam decra-
rados os qwics nquy mau l imos asse/dar neste nosso Fo-
ral com alguuus linutaçoôes e deeraraçooes que loguo 
nos mesmos capitolos vani juntamente metidos segundo se 
adiante segue. O mesmo se acha nosForaes de Besteiros, 
Sabu^oza, Tavares , e outros, que cita A L M E I D A E SOUSA 

no seu Discurso sobre os Direitos Dominicaes 176 iu fin. 

17. A Ordenação do Reino do Liv. 1. tit . 16. 
2. faz menção d'esta mesma acção, quando incumbe 

ao Juiz dos Feitos da Misericórdia e Hospital de todos 
os Santos da Cidade de Lisboa, que faça as medições e 
demarcações de todos os bens, e propriedades do dito 
Hospital eCapelías a elle annexas , com citação das partes 
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interessadas, e qne depois as lance em Tombo com o tras-
lado dos titulos das ditas propriedades. O mesmo dispõe 
a O r d . do dito Livro tit. 50. 2. e 3. á cerca dos Tom-
bos das Capellas , Hospitaes, Albergarias, e Confrarias , 
cuja factura se incumbe aos Provedores das Capeilas, e 
Resíduos da Cidade de Lisboa. Apparecem depois alguns 
Regimentos particulares para os Lombos dados pelos 
nossos Soberanos com força de Lei; taes são o Regimento 
do Tombo dos Bens da Coroa e Fazenda Real na Co-
marca e Contadoria de Santarém do 1." d 'Outubro de 
1586, sua Reformação de 24- de Julho de 1701., e Ad-
dieionamento de 15 de Fevereiro de 1727; o Regimento 
de 17 de Maio de 1612 sobre a forma , por que se devião 
tomar as contas dos bens e rendas dos Concelhos, in-
cluindo a factura do Tombo incumbida a certas pessoas, 
mandadas pelo Reino , para proverem nas cousas dos Con-
celhos, dando-llies a no rma , por onde se haviào de regular 
attendendo ás occupaçoes dos Corregedores, Provedores, 
Juizes de Fora , e tc . , o qual Regimento se acha referido 
na Collecção l . a á Ord. Liv. 1. tit. 66. n. 14. §§. 1. e 5 . ; 
e modernamente o Alvará do 1.° de Junho de 1787 , que 
dá a norma para o Tombo do lleguengo de Tav i r a , no 
Reino do Algarve, pertencente ás Religiosas do Convento 
da Estrella da Cidade de Lisboa, servindo ao mesmo 
tempo de Foral , e que he um optimo exemplar , e mo-
delo para um Tombo bem ordenado. E ^ e Alvará he o 
monumento mais notável , que achamos na nossa Legis-
lação moderna , que possa servir de Regimento para qual-
quer Tombo , especialmente dos bens da C o r o a , pois que 
nelle se declara o modo da factura das destrinças , e en-
cabeçamentos, como também nelle se achão outras pro-
videncias relativas á arrecadação dos Direitos Reaes. Elie 
comprehende26 artigos: o 1 q u e fórma o§ . inicial, de-
clara o motivo, por que se fez este Alvará , at tenta a con-
fusão , em que se achavão os bens doados ao dito Convento, 
parte dos quaes se achava usurpada, e parte dividida, 
vinculada e subemphyteuticada , reduzindo-se os foros a 
cotas de fructos de 5.", e os outros 25 se comprehendem 
nos 25 Capítulos seguintes. São igualmente notáveis as 
seguintes Leis Ext ravagantes , que regulão diversos pon-
tos dos Tombos: 
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13. O Alvará de 21 de Março de 1746, que 
manda revalidar o Tombo dos bens drj Patriarchal : o 
Alv. de 23 de Julho de 1766, que manda fazer o Tombo 
dos bens dos Concelhos, declarando por Juiz nato delle 
o Juiz deP 'óra , e onde o não houver, o Provedor da Co-
marca. A Lei de 4 de Julho de 1768, o Alv. de 12 de 
Maio de 1769, o Alv. de 20 d'Abril de 1775 6 0 , 
61 , e 62 , que dào algumas providencias sobre o Tombo 
dos bens do Hospital das Caldas, declarando por seu Juiz 
o Provedor da Comarca , qne este deve r-hamar a si os 
titulos dos Inquilinos , julgando devolutos á Coroa aquelles 
prazos, de que os possuidores não tiverem t i tulo, que os 
novos emphyteutas devem faser escriptura de reconheci-
mento dentro de tres mezes, e que o Ton/bo se renove 
de 30 em 30 annos. O Alvará de 23 de Maio do mesmo 
a n n o , que impõe no 7.° aos denunciantes das Capei-
las a obrigação de fazerem o Tombo dos bens das mesmas 
debaixo da pena de sequestro, e de se fazer á custa dos 
mesmos denunciantes. O Alv. de 10 de Junho do mesmo 
anno, que manda fazer o Tombo dos bons da Represália. 
O Alv. de 15 de Julho de 1779, o Decreto de 7 de Maio 
de 1794. O Alv. de 12 de Junho de 18C0 §. 10 sobre o 
Tombo dos bens da Fazenda Real ; a Carta Regia de D 
de Dezembro de lo()l sobre o Tombo da Coutada do Pi-
nheiro, o Decreto de 25 de Maio de 1806 : muitas Pro-
visões do Concelho da Real Fazenda dirigidas ao Juizo do 
Tombo da Prebenda de Coimbra , Constituições dosBispa-
dos , e outras Leis , que citào os Desembargadores AL-
B E R T O C A R L O S D E M E N E Z E S na sua Practica dos Tombos 
cap. 7. § - 2 8 , e M A N O E L F E R N A N D E S l H O M A Z no Itcperto-
rio geral das Leis Extravagantes á palavra Tombo. 

19. Os limites dos campos , ou signaes, por onde 
um prédio se distingue do outro, ou são permanentes e 
naturaes , ou amovíveis e industriosos ; os primeiros são 03 
rios, as ribeiras, as estradas, os caminhos antigos, os vi-
sos, ou cumes dos montes , os valles, as fontes , as arvores 
de alguma especie notável, e ainda os edifícios (e d'estes se 
falia na Lei 2. D. hoe tit.): os segundos são as barrocas, 
os vallados, os marcos, etc. D'esta segunda especie os mais 
triviaes são os marcos, ou pilares de pedra já conhecidos 
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dos Hebreos, Gregos eRomanos , até pela veneração, que 
estes segundos lhes davão , chegando a divinizar os mesmos 
com os nomes de Júpiter Terminal, e Deos Termino. 
N U M A P O M P I L I O , Rei dos R o m a n o s , não só mandou 
cravar pedras nos confins de cada terreno, dedicadas ao 
Deos Termino, a quem se referião as Festas Terminaes 
no triez de Fevereiro, de que fallào H O R Á C I O na O d . 2. 
vers. 59 : 

Vel agna festis caesa terminalibus: 

e O v m i o no Liv. 2. dos Fastos vers. 6 il : 

Termine, sive lápis, sive es defossus in agro 
Stipes, ab antiquis tu quoque numen habes: 

mas também renovou as antigas penas contra os que 
destruíssem os marcos, accrescentando a ' d e ser votado ao 
Deos Termino o que arrancasse , ou transportasse os 
marcos , podendo ser morto impunemente por qualquer 
do Povo , como sacrílego : Qui Terminum exarassit, 
Ipsus, et Boves saeri sunto, D I O N Y S . H A L I C A R N . L I V . 2 . 

cap. 76. Tal era a veneração e aca tamento , com que nesse 
tempo se olhavão os marcos, e se respeitava a proprie-
dade de cada u m ! ! Vid. P E R E I R A E S O U S A Classes dos 
Crimes Secção 2. Gen. 2. Classe 3. Especie 2. n. 6. §§. 
3. 4. e 5. 

90. Os marcos devem ter pelo menos 5 palmos 
de comprido, 2 de largo, ou de f r en t e , e 1 de grossu-
ra; nos campos , que se costumão inundar , e altèão com 
os nateiros, bom he que tenhão mais comprimento do 
que no monte , cuja superfície não está sujeita a tantas 
alterações e mudanças , de maneira que fiquem enterrados 
ate ao meio, e sobeje espaço para se gravarem as letras , 
ou qualquer signal hieroglyfico, que designe o Senhorio, 
ou Corporação, cujas terras se demarcâo ; estes se devem 
cravar em todos os ângulos do te r reno, ou sejâo in t ran-
tês , ou salientes, e mesmo nas rec tas , quando estas fo-
rem de grande extensão, que se não possão avistar os 
dois extremos; nas linhas curvas não sâo de absoluta ne-
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cessidade , porque se pôde tirar uma recta de um ponto 
a outro por dent ro , ou por fóra do terreno demarcando, 
e na maior curvatura tirar uma perpendicular sobre a 
mesma rec ta , que designe a quantidade do terreno, ou 
os palmos, que vão da extremidade á dita recta; e as-
sim fica marcada , e se pôde acbar a curvatura do mesmo 
terreno. 

21. Sc existisse a boa fé entre os homens, curio-
sidade de trazer bem apurados os limites, e fossem mais 
triviaes os conhecimentos de geometria practica , um só 
marco bast ano. pii ra designar edemonstrar o terreno, sendo 
o dito marco collocado 11a maneira seguinte. Cravado um 
marco grande , ou columna redonda no centro do terreno 
com uma superfície liza e cha t a , marcado na dita super-
fície um ponto central , delle se tirararião por meip da ali-
d a d a , ou regoa movei tantas linhas rectas quantos fossem 
os ângulos, que fizesse o terreno , com direcção aos mesmos 
ângulos ; e depois de abertas na pedra estas mesmas re-
ctas , como os raios de um circulo, nellas se gravaria tam-
bém o numero dos palmos de cada uma das ditas linhas, 
de maneira que pertendsmdo-se achar o pon to , ou qualquer 
extremidade do terreno, n.ida mais seria necessário do que 
medir o mesmo terreno^, principiando do marco central 
para a circumferencia, na mesma direcção da l inha, ou 
Taio visual, que appresentava o risco sobre ad i t a superfície 
plana , e acabado o numero de palmos notado sohre a mesma 
linha , tinha-se justamente achado a extremidade do refe-
rido terreno: vindo este marco a ser á maneira de meri-
diana n'um plano horizontal, que designa as horas pela 
sombra, que o ponteiro faz , ajustando-se com os raios do 
circulo. Este plano se poderia facilmente adoptar , ainda 
n u m polygono, não sendo de grandeza demasiada, ou 
terreno montanhoso, e mui facilmente em campo descu-
ber to , e terreno, que não fizesse grandes voltas, chaves 
e tortuosidades. 

22. Pore'm o commum e ordinário na posição dôs 
marcos he cravarem-se estes, como dito f ica , nas extre-
midades do terreno e pontos mais notáveis com as le t ras , 
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ou signaes indicativos do terreno , viradas para o mesmo 
terreno, que o designem e mostrem : Cum facie respi-
cientc latiludinem praedii, L E I T . cap. 1 1 . n . 8 7 . Entre-
tanto tenho visto marcos cravados no sentido contrario 
com as letras para fóra , assim como os do Barão d e Q u i n -
tella em vários prédios, que possue noDestr ic lo de Mon-
temor o Velho , pela simples razão de que indo alguém 
de fóra para vêr o te r reno , deve ter diante de si o signal 
demonstrativo do mesmo terreno, sem necessidade de en-
trar para dentro delle , e voltar-lhe as costas. O terreno 
deve-se ver da parte de fóra , e não da parle de dentro , 
assim como o sobrescripto de urna c a r t a , que primeiro se 
lè , do qua se abra a mesma c a r t a , e se saiba o que ella 
contém por dentro. Tudo porém está em opinião : não 
seria máo o methodo exposto, se fosse vulgar e gera l ; mas 
como o modo commum e ordinário da cravação dos mar-
cos he fazer-se com as letras para dentro , eu sempre pre-
feriria este methodo, até para evitar as confusões, que 
entre os homens do c a m p o , acostumados ao an t igo , po-
deria suscitar aquella invenção , combinando assim as de-
marcações cotn as dos confinantes, que sempre seguirão 
a mesma rotina ant iga. Ainda se poderia adoptar o so-
bredito methodo n'um ter reno, que se tombasse pela pri-
meira vez ; mas naquelle, cujo ' lombo se re forma, seria 
um trabalho estar mudando a configuração de todos os 
marcos antigos; isto além de ser dispendioso para o Se-
nhorio, tinha ainda o inconveniente de não combinar com 
os Tombos ant igos, que são sempre subsidiários dos no-
vos, e devem conservar uniformidade no que podér s e r , 
devetido-se consultar sempre aquelles como originaes , 
quando occorre alguma dúv ida , ex Authcnt. in Leg. 7. 
Cod. de edend. 

§• 23. Assim como a face do marco demonstra o 
terreno, que se pretende t o m b a r , as costas o do confi-
nante , assim a quina , que vai ferindo para o outro indica 
a linha divisória: Ut sic directe de uno ad alium lapi-
dem sipiijicetur, et demonstretur agrorum divino, L E I T . 

ibid. Para isto se deve ter muito cuidado na cravação 
dos marcos, fazendo com que a linha cent ra l , t irada de 
um a outro pela cabeça do março , se ajuste com a linha 
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divisória do terreno, o que se faz pondo uma cana sobr® 
o marco, e destorcendo por ella. A parle, para onde corre 
e fere o marco, costuma notar-se por duas pequenas pe-
d ra s , ou seixos cravados ao pé do marco, e um pouco 
imminentes acima da ter ra , a que vulgarmente se chama 
testemunhas, se bem que elleS se possão confundir com 
qualquer outra pedra , que sirva de calçar o marco , e 
isso fique acautelado no auto da medição, aonde se de-
clara a pa r t e , para onde corta e fere o marco. 

§. 24. O lugar, onde se deve pôr o t e rmo, ou signal 
divisorio, var ia , segundo a qualidade do dito te rmo, ou 
signal. Se he marco de pedra , pôde ficar na extrema do 
terreno, até ametade na do confinante, porque a linha 
central he a que regula para a divisão, e o confinante fica 
bem pago do pequeno espaço, que o marco lhe occupa 
pela utilidade d'este designar também pelas costas o seu 
terreno. Se o dito signal he parede, que se pertende 
construir , esta sendo de pedra sêcca, ou insoça , deve 
ser feita na própria terra , deixando um pé de terra para 
o lado do vesinho; e sendo de pedra e cal , se devem dei-
xar dous pés : L. final D. hoc tit. O edifício construído 
ao pé de algumas casas públicas deve ter quinze pés de 
intervallo pelo perigo do incêndio. Qualquer arvore plan-
tada na extremidade do terreno deve ter de intervallo cinco 
pés , contados do tronco da arvore á ext rema, excepto a 
ligueira e oliveira, que deve ter nove ; de maneira que 
estando as arvores mais próximas, e nutrindo-se com o 
succo de ambos os terrenos, são communs : L E I T . cap. 5 . 

n. 2. Deste intervallo, ou interstício das arvores fallão 
C O R R E A T E L L E S na Doutrina das Acções 2 1 9 e n o t . , 
e A L M E I D A E S O V S A no Tractado dos Interdictos § . 1 4 1 . 

25. E ainda que o cit. C O R R E A T E L T . E S queira con-
siderar em desuso a acção para fazer abater , ou arrancar 
as arvores já plantadas, que não tem aquelle interstício, 
muito mais depois do Alv. de 27 de Novembro de 1804 

9, e pela utilidade, que resulta ao público da abun-
dancia das arvores, das f ruc tas , lenhas e madeiras de 
construcção, fazendo o dono do solo seus os fructos, que 

nell« 
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nelle ca í rem; com tudo não acho razão para que , sendo 
este um caso omisso nas nossas Leis Pá t r ias , se não siga 
o Direito Romano , e a dita Lei faial D. hoc tit., quando 
esta he fundada na boa razão, e como tal auctorizada 
pela Lei de 18 de Agosto de 1769 9, visto que ta-
xando-se aquellas distancias, e marcando se os intervallos, 
que se devem observar no plantio das arvores, e mesmo 
naquellas , que já se aclião plantadas , se evitão as discór-
dias , que podem haver entre visinhos, e o prejuízo, que 
de ordinário causão estas arvores limítrofes; nem jámais 
poderá agradar ao que se julgar verdadeiro senhor delias 
a communhão sobre a colheita do f ruc to , que vem a cair 
no solo. Aliás diriamos também que o § . 11 da Carta de Lei. 
de 9 de Julho de 1773 , o qual se acha etn observancia 
pelo Decreto de 17 de Julho de 1778, que auctoriza o 
dono da terra para fazer arrancar as arvores ahi existen-
tes , se não deve observar , nem attendeo á utilidade pú-
blica, o que he absurdo á vista do dito Decreto e razoes 
do cit. , que são quasi as mesmas do presente caso , a 
saber: prejuízos e embaraços da agricultura. 

26. Se a baliza, ou limite he barroca , ou fosso, 
deve ficar para a terra do visinho tanta largura , quanta 
for a profundidade da dita barroca : Tanturn quantum 

Í
rofundaverint fooeam, de suo derelinquere debent , cit. 
i. fin. D. Finium regund.; e sendo poço, deve ter cinco 

pés de intervallo á parede do visinho, G A B R I E L P E R E I R Í 

Dec. 39 n. 8 . , L E I T . cap. Ò. n. 20. Também ha marcos, 
que designão a altura de qualquer obra n u m sentido 
perpendicular; taes são aquelles, que são collocados nos 
açudes para servirem de registo ás agoas , a fim d'estas 
nao subirem, ou causarem obstáculo a um moinho, ou 
engenho superior, de fórma que todas as que passarem 
daquella meta , se lhes deve dar escoante, para não faze-
rem remar os ditos eugenhos, L E I T . loc. cit. cap. 5. n. 1. 
Nos lugares aquosos servem de limite os salgueiros, as 
tamargueiras, e outros arbustos aquaticos; e onde se hou-
verem de cravar marcos, deve isto tazer-se em distancia 
das margens e ribanceiras , para as agoas os não escavarem, 
notando-se essa distancia no auto da medição, Fractica 
dos Tombos do Desembargador A L B E R T O C A R L O S DE M F -
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NT.ZES cap 3. 20. ibi : Quando a medição chega á margem 
dc rios, nâ-o se crava marco, porque não fica seguro; 
mas nofa-st no Auto que foi cravado o marco doze pal-
mos., ou vinte distantes da margçm; ficando sempre ex-
pressa a medida, que vem do marco immediato até á 
borda do rioj neste caso a face das letras olha para o 
rio a indicar que pertence ao terreno marcado o resto, 
que há entre o marco, e o rio. 

27. Vejamos agora os effeitos jurídicos da fixação 
e cravação dos marcos; estes se podem reduzir a algu-
mas regras geraes. l . a Pela limitação do prédio não só 
se adquire o domínio da cousa l imi tada , mas se conserva 
o adquirido por argumento da Ord . Liv. 2. tit . 34. § . 2 , 
B A R B O S , á Lei Divortio Si vir n. 25 in p r i n c . D . so-
luto matrimon., alter B A R B O S , á cit. Ord . §. 2 . 

2 . a Aquellas cousas, que se achão dentro dos limites, 
presumem-se ser d 'aquelle, de quem são as extremas , Lei 
Si fines Cod. de evictione, L E I T . Finium regund. cap . 
1 1 . n . 8 9 , C A M I N H A de Libei. Annot . 20. n. 8 . , optime 
PEG. tom. 5 á Ord . Liv. 1. t i t . 65. glos. 2. nn. 1, 2 e 5 . 

3.a Os l imites, ou marcos em dúvida não se reputão 
movidos, ou per turbados , L. fin. 10. D. hoc tit. , de sorte 
que para o Juiz proceder ao processo penal he necessário 
que preceda prova de testemunhas , e exame de corpo de 
delicto, L E I T . cap. 3. nn . 22 e 23. 

4. a Deve-sc julgar pelos limites antigos, se não consta 
dos novos clara e expressamente, L. In finalibus 1 1 , L. 
Eos 1 2 . D . hoc tit. 

5.A As testemunhas , que depõem dos limites fixos , pre-
valecem ás que depõem dos postos pelas mãos dos ho-
m e n s , porque está a favor d'aquelles a presumpção na-
t u r a l , qire prefere á accidental , L. Eum qui probabilem 
Cod. de Episcop. et Clericis, L E I T . cap. 1 4 . n. 1 5 . 

6. a Quando há obscuridade no terreno, e se não pôde 
determinar commodamente segundo os limites an t igos , he 
licito ao Juiz tirar do prédio de um , e adjudicar essa 
porção ao do ou t ro , fazendo com que este pague áquelle 
a estimação da t e r r a , que lhe foi tirada , L. 2. §. fin. D. 
Finium regund., L E I T . cap. 1. n. 1 2 , C O R R E A T E L L E S 

l o c . c i t , 2 8 0 . n o t . l . \ c i t . C A M I N H A n . 5 , 
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7.1 Não se cravão novos marcos, nem se reformâo os 
antigos, sem precederem provas sobre as posses, e ple-
nário conhecimento de causa , L. Si quis, e L. Si irru-
ptione D. hoc. tit., LEIT." cap. 3. n .35 . Excepto nos bens 
da Coroa e Direitos Reaes , em que não há posse, ou 
prescripção ainda immemorial sem titulo, C A B E D O P . 2. 
Dec. 9. nn. 1 e 7 , Dec. 15. nn. 3 , 4 e 5 , Dec. G5. 
nn. 1, 2 e 7, Capp. 10 e 13 do Regimento do Tombo 
dos bens da Corna e Fazenda Real na Comarca e Conta-
doria de Santarém. São notáveis as Leis de 23 de No-
vembro de 1770. §. 1. Pretexto, 26 de Novembro de 
1774, e as Provisões do Conselho da Fazenda de 18 de 
Setembro de 1800 , e 23 de Agosto de 1806. 

8." Na prova dos limites antigos basta a semiplena, 
M E N D E S A C A S T R O P . 2 . L . 4 . c a p . 3 . n . 3 1 , M A S C A R D . 

de prohat. Conclus. 393. nn. 7 e 14. 
9." Para provar a identidade de qualquer prédio bastão 

dois limites. ou duas confrontações, CAMINHA, loc. cit. n . 7. 

28. O que deu causa e origem aos Tombos, forão 
as concessões, Círaças e Doações, que os nossos Príncipes 
fizerão desde o principio da Monarchia, tanto ás Corpora-
ções Religiosas, como aos particulares benemeritos da Pa -
tr ia, d'aquelles terrenos, que sendo proprios da Coroa pelo 
Direito da conquista, passárão ás ditas Corporações e 
Grandes do Reino a titulo de feudo, pela homenagem e 
juramento de fidelidade, que no acto da investidura se 
prestava ao Soberano, sendo por conseguinte necessário 
relacionar os terrenos doados, e fazer delles o inventario 
e arrolamento, para se conservar a sua memoria, locali-
dade e confrontações. 

29. Todos sabem de quão remota antiguidade 
sejão os Feudos, os quaes tendo o seu começo entre os 
povos do Nor te , especialmente na Alemanha , se propa-
gárão na França , Hespanha, e no nosso Por tuga l , se-
gundo as relações, que delles nos dá o B A R Ã O DE M O N -

T E S Q U I E U na sua Thcoria das Leis Feudaes, e o A B B A D E DE 

M A B L Y nas três differentes epochas relativamente á Fran-
ç a , começando a 1 . " em C L O D O V E O , a 2 . 1 em C A R L O S 
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M A R T E L L O , È a 3.* em C A R L O S C A L V O . E com effeito (quanto 
á 1 epocha) C L O D O V E O , subjugando as Gallias.seapoderou 
de uma grande parte do terri torio, em que firmou o do-
mínio da Coroa , e o repartio em porçoes pelos seus com-
panheiros d'armas,- chamados Leudes, ou Fieis, tanto era 
reconhecimento dos serviços, que estes lhe prestavào, 
como da ligação particular , que os unia ao Monarcha; 
porém aquellas terras só n ã o concedidas temporariamente, 
e o Príncipe as podia tirar quanda lhe aprouvesse. 

30. 2.* epecha: Estas Doações, que eiao gratui-
t a s , particulares e temporarias , passarão a ter o titulo 
de Feudos, quando C A R L O S M A R T E L L O lhe ligou o en-
cargo de prestar ao Soberano serviços militares e do-
mésticos , estreitando mais os vínculos, que união os vas-
sallos ao Rei ; porém sempre os feudos erão temporários 
e vitalícios, até que depois da batalha de Fon tenay , onde 
perecerão cem mil Francezes, se tornarão hereditários 
por consentimento de C A R L O S C A L V O , que dispensou os 
vassallos do seu serviço, e perpetuou nelles todas as gra-
ças , benefícios e concessões, que lhes tinhão feito os seus 
predecessores , dando-lhes a liberdade de dispor dos feudos 
a favor de um collateral na falta de filhos; e aqui he 
onde começa a 3/ epocha. 

31. Constituidos as;ím os feudos hereditários, os 
Condes e os Grandes do Reino começárâo a recusar ao 
Soberano os serviços militares; e tornando-se indepen-
dentes . exercitavão os Direitos Senhoreaes e do territorio, 
conhecendo das causas, sem permittirem o recurso ao So-
berano, impondo tr ibutos, etc. , e apenas lhe prestavão 
a f é , homenagem e juramento de fidelidade, o que se 
observou até á chegada dos Reis da terceira raça ; mas 
não podendo estes grandes Senhores por si sós cultivar os 
vastos domínios, tendo diminuído o numero dos servos, 
se virão na precisão de òs dar a censo aos homens livres, 
a fim destes os rotearem, ou subenfeudal-'os , ficando as-
sim todas as terras encadeadas umas ás outras pelos vin-
culo-- do feudalismo, e em provérbio: Nenhuma terra 
sem Senhor. 
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§. 32. Então se começarão a conhecer algumas espé-
cies de feudos, a saber : feudo corporeo, feudo roturáro, 
e feudo censual. Feudo corporeo para distincçào do m-
corporeo, oa feudo do ar, se chamava aqnelle, que era 
composto de um dominio directo, e de um domínio uti l , 
o qual consistia nos fundos da ter ra , casas e herdades. 
Feudo rotureiro se dizia a lerra dada de arrendamento, 
ou pensão, por um certo numero de medidas, ou serviços 
e trabalhos rústicos. E feudo censual se chamava o ter-
reno dado a censo, que era obrigado a pagar o que o 
cultivava, e estes feudos se diziào mechanicos, para dis-
tineção dos verdadeiros, que erào francos, nobies , e li-
vres de toda a imposição, ónus, ou tributo. 

33. Os Feudos forão também conhecidos na Hespanha, 
como se vê da Lei das Partidas L . 3. titt. 25 e 26. Par t . 4 . , 
e no nosso Portugal, onde ainda hoje existem vestígios 
d<lles nas antigas lanças, que importavâo o serviço mi-
l i tar , e a obrigação de servir na guerra com armas e Ca-
vallo, e nas Capitanias perpetuas , conhecidas ate na Ame-
rica , que trazião comsigo o Direito tertitorial , com a 
obrigação de defenderem os lugares designados, no que 
entrão todos os Donatarios da Coroa ; e até são um vestí-
gio dos Feudos as Alcaidarias mores das Cidades, .Villas 
e Castellos , em cuja installaçâo todos os Donatarios 

. prestào ao Soberano o juramento de fidelidade, preito e 
homenagem, como se lê nos antigos titulos; e o adjuto-
rio na guerra, se bem que a Ord. do Liv. 2. tit. 35. § . 3 . 
os abolio. Yeja-se V A L A S C O de Jure Emphyteutico Q . 39 
in princip., e M E L L O F R E I R E Liv. 2. tit. 3 . not. 
e 6 1 . no t . , e Liv. 3 . tit. 11. 6 . e not. 

34. Com o feudo, especialmente o corporeo e 
censual, tem muita analogia a Emphyteuse, composta de 
oin domínio directo e util ; cumpre todavia marcar as 
difterenças , que há entre o Feudo e a Emphyteuse. M E L L O 

F R E I R E no 2.® lugar acima apontado apenas faz consistir 
a distincçào em que o Feudo traz comsigo a homenagem 

e serviço militar, que não tem a Emphyteuse. Entre-
tanto V Í X Í Í C O , tractando esto matéria ex professo, lhe 
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descobrio muitas analogias e semelhanças , assim como diffe-
xenças, das quaes exporemos as mais notáveis. Elie na Q. 
38. reduzio a 32 as conveniências , ou semelhanças , que bá 
entre o Feudo e a Emphyteuse , sendo as mais salientes 
consistirem ambos em cousas immoveis, ou por taes con-
sideradas, haver um Dominio directo, que fica no Se-
nhor , e outro util , que passa para o emphyteuta , ou 
Vassallo; ser necessário para a alienação de ambos o con-
sentimento do Senhor directo, serem ambos divisíveis por 
Direito commum (não o Pá t r io , porque por este a Em-
phyteuse he indivisível, Ord. Liv. 4. tit. DG. § . 2 3 ) , o 
devolverem-se ambos ás filhas do ultimo Emphyteu ta , ou 
Vassallo, antes do que passarem para os machos trans-
versaes, serem ambos slricti júris, não se poderem re-
nunciar , terem ambos a acção da Lei Aquilia, e do córte 
furtivo das arvores, e competir por ambos o Direito da 
evicção, e tc . , etc. 

35. Todavia o mesmo Auctor lhes descobrio dif-
ferenças consideráveis, tanto no substancial, como em o 
natural e accidental do contracto. Nota-se em 1.° lugar 
a diversidade de origem , porque sendo a emphyteuse 
de Direito R o m a n o , devida ao Imperador Z E N Ã O , que 
a fez um contracto singular e distincto, quando já do 
tempo do Imperador CONSTANTINO M A G N O se confundia 
ora com a compra e venda, ora com a locação e con-, 
ducção , o não foi assim o feudo , que he de origem mais 
recente , devida aos povos do Norte ; e ainda que alguns 
o deduzirão das clientelas das Províncias, com tudo esta 
origem he incerta , nem ella se compadece com o génio 
altivo e caracter orgulhoso dos Romanos , que segundo 
diz C L Á U D I O , aborrecião a servidão pessoal e a jurisdicção 
dos particulares. 

2 . 1 O Feudo dá-se gratuitamente ; a Emphyteuse 
pelo cânon , ou pensão. 

3. a O Feudo comprehende tanto as cousas immo-
veis, como as que lhe são equiparadas, assim como os 
reditos annuaes; a Emphyteuse somente se dá em cousas 
immoveis. 

4.a A Emphyteuse pode conceder-se por dinheiro, 
e vender-se, e até admitte luvas pelo ingresso, ou in-
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test idura; o Feudo he gratuito de ambas as pa r tes , e re-
putado como um beneficio. 

5.a No Feudo he da sua substancia a fidelidade, 
bu vassallagem ; na Emphyteuse somente a solução do 
cânon em reconhecimento do dominio directo, e a trans-
lação do dominio util para o emphyteuta. 

6.a Na Emphyteuse a pensão annual só pôde con-
sistir em dinheiro, ou em fructos ; o Feudo porém ad-
mitte o serviço pessoal, ou qualquer movei annexo , como 
uma espada, um falcão, etc. 

7." No Feudo não há a pena de commisso, que 
se verifica na Emphyteuse pela falta do pagamento do 
cânon secular por 3 annos , e Ecclesiastico por 2. 

8.a Differem na devolução, porque a Emphyteuse 
em todo o caso de commisso se devolve ao Senhor di-
recto; o F e u d o , ou vai a elle , ou aos agnados e paren-
tes collateraes , segundo o Feudo he novo , ou antigo , e 
conforme o delicto he tendente á pessoa do Senhor di-
recto , ou não he ; cujas differenças aponta o citado VA-
LASCO na Questão 39. n. 7. 

9." Quando o Senhor não cumpre ao Vassallo com 
o promett ido, se devolve o Feudo para o legitimo supe-
rior ; não assim na Emphyteuse , que sempre fica no Se-
nhor directo, e só contra este tem acção o emphyteuta 
para o obrigar a cumprir o contracto , e a indemnizal-o. 

10.a O Feudo não passa para os ascendentes, a 
Emphyteuse secular s im, bem como os outros bens allo-
diaes; a Ecclesiastica porém segue a mesma natureza do 
Feudo , e também não passa para os ascendentes, Em-
phyteusin Authent. de nem alienand. , B A L D . Authent. 
defun, n. 1. Cod. ad Tertul. 

36. 11." Diversificão mais em que no Feudo novo 
nao succedem os collateraes, mas sim na Emphvteuse 
perpetua e secular. 

12. No Feudo só entrão os filhos e descendentes 
machos ; na Emphyteuse secular todos os herdeiros, e na 
Ecclesiastica só os descendentes até á 3 . ' geração. 

13." O Feudo póde-se tirar pela ingrat idão, e pelas 
mais causas, por que se podem desherdar os filhos ; a Em-
phyteuse somente por commisso. 
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14.1 O Feudo , quanto á sua etymologia, vem de 
fidelidade; a Emphyteuse ab implantalione, vel insitione. 
O emphyteuta chama-se implantator, cultivadorj o feu-
datario vastallus. de vas vadis, como dado em refens, e 
obrigado em muitas cousas ao Senhor. 

15.a Quanto aos Juizes, nas causas feudaes são os 
Pares da Cur i a , ou C a m a r a , ainda que o vassallo seja 
Clérigo; nas emphyteuticas o Ordinário do Luga r , ou 
o Juiz Ecclesiastico, sendo a Emphyteuse Ecclesiastica , 
Ord . Liv. 2. tit. 1. §§. 5 e 10 , Cap . Si Clericus 5. ^ de 

foro competenti, a contrario sensu. 
16.a O Feudo só diz relação á pessoa e serviço 

pessoal; a Emphyteuse não grava a pessoa , mas só exige 
a cu l tura , o reconhecimento e a pensão. 

1 7 / O Feudo he servidão; não assim a Emphy-
teuse. 

18." O herdeiro do Vassallo he obrigado a pedir a 
renovação dentro do anno e dia , aliás perde o F e u d o ; 
o Emphyteuta não he obrigado por Direito c o m m u m , 
mas só por costume e praxe do Reino ; excepto hoje na 
Emphyteuse Ecclesiastica , que achando-se consolidada , 
ou por commisso, ou por devolução, tem obrigação o& 
Senhorios de a emprazar de novo dentro de anno e dia 
a pessoas seculares, pelas Leis de 4 de Julho de 1768. 

6. , e 12 de Maio de 1769. §. 4. 
19.a O que infeuda a segundo, não cáe na pena de 

fa lso , porque não vai a dita segunda infeudação; não 
assim na suhemphyteuse, se bem que V A L A S C O impugna 
semelhante differença. 

20.1 O Feudo tem investidura solemne pela tradi-
ção de um annel , espada, ou l ança ; a Emphyteuse so-
mente se constitue e aperfeiçoa pelo consentimento das 
par tes , e se consumma pela tradição e posse da cousa. 
Todas estas differenças se podem vèr com mais extensão 
no citado V A L A S C O na Qucst. 3 9 per totam. 

37. Vejamos agora a differença, que a Emphy-
teuse tem do Censo, ou do contracto censual. Omittidas 
as diversas significações da pa lavra , ou ella designe a 
enumeração e resenha dos Cidadãos Romanos, de que 
falia D I O N Í S I O de H A L I C A K . N A S S O no seu Livro 4 .° , ou 

& 
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a avaliação, que se fazia das faculdades e patrimonio de 
cada um para o pagamento do t r ibuto , L. 2. e 3. Cod. 
de Censibus, ou se tome pelo mesmo t r ibuto, L. 2. Cod. 
Censu vel reliq. ; ella designa rigorosamente um Contra-
cto , pelo qual se dá uma cousa a alguém, ou se vende 
com pleno direito , passando para o accipiente todo o do-
minio, tanto directo, como util, retida uma pequena 
pensão annual, para o antigo senhor, em memoria do 
antigo dominio, a qual pensão se chama Censo. V A L ASCO 

Quest. 32. n. 7. 

§. 38. Distingue-se o Censo da Emphyteuse 1.* em 
que o Censo comprehende todo o dominio util e directo 
e a posse tanto civil, como natural ; a Emphyteuse so-
mente o dominio util e a posse na tu ra l , ficando o do-
minio directo e a posse civil no senhorio : 2." que o 
Censo deixando de se pagar por dous, ou t.res annos, não 
se cáe em commisso, Glos. ao cap. Constitutus 6. de re-
ligios. domib.j não assim o foro , porque deixando de se 
pagar o secular por três annos, e o Eccíesiastico por dous, 
cáe o emphyteuta em commisso, Cap. Potuit 4. de lo-
cuto et conducto : 3.° o emphyteuta não pôde alienar o 
prazo sem fazer sciente o Senhorio, e ter a sua appro-
vução, pagando-lhe nesse caso o sou laudemio ; no Censo 
pôde o censuario alienal-o irrequieto domino, nem lhe 
paga laudemio: 4.° na Provinda d Entre Douro e Minho 
ditíerem na qualidade da pensão, porque o Censo hepago 
em dinheiro , e o foro cm fructos e reditos. Note-se po-
rem , que havendo dúvida entre o Censo e o foro, se re-
puta antes Censo em favor da liberdade dos prédios, 
V A L A S C O Quest. 3 2 . n. 2 7 . e seg., M E L L O F R E I R E Liv. 3 . 

tit. 11. o u t r a s differenças, que a Emphyteuse 

tem da locacão e conducção, da superfície, das pensões 
annuaes, do Precário, Contracto Libellario, e t c . , se po-
dem vêr em V A U S C O Quest. 3 1 , 3 4 , 3 5 e 3 8 , M E L L O 

P RE I R E loc. cit. § ^ . 6 e 7 , e A L M E I D A E S O U S A Tractado 
dos Prazos Tom. 1. cap. 6. 85 e segg. 

§ 39. Vistas as differenças entre a Emphyteuse , o 
rendo e c Censo, vamos agora a tractar da Emphyteuse, 

4 
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Como a mais vulgar entre nós, e que faz o principal 
objecto das Tombos. Nada existe com effeito mais com-
plicado 11a Jurisprudência, do que esta matéria de Pra-
zos, sendo tantas e tão variadas as suas especies, que 
dificultosamente se podem classificar e reduzir a systema, 
bem como as obrigações annexas a cada uma delias; to-
davia servindo-nos das luzes, que nos subministrão os ci-
tados V A L A S C O , M E L L O F R E I R E , o Desembargador V I -

CENTE J O S É F E R R E I R A C A R D O S O nos seus Elementos de 
Direito Emphyteutico, e o moderno A L M E I D A E S o u s i 
no seu excellente Traetado Practico e Critico de todo o 
Direito Emphyteutico, dando um pequeno esboço desta 
matér ia , que só aqui entra por incidente, e principiando 
pela sua definição, diremos, que 

40. A palavra Emphyteuse deríva-se da outra 
Fiães — quasi in fidem suscipientis tradatur — , ou da 
Gre^a Emponemate, que he o mesmo, que em Latim 
jl lelioralio, por isso que a Emphyteuse he constuida eom 
o fim do melhoramento ; outros vão buscar a sua raiz aos 
verbos implantare et inserere, sendo a Emphyteuse o mes-
m o , que plantação e roteamentoj e esta he a etymologia 
mais natura l , e a que mais agradou a V A L A S C O , por isso 
que na sua origem e primeva natureza tão somente se ein-
phyteuticavão os prédios incultos e infructiferos , cit. VA-
LASCO P . 1. Quest. 2." per tot. Passando agora Á sua defi-
nição real, entre as muitas, que referem os cit. A A . , eu 
prefiro a do Desembargador V I C E N T E J O S É F E R R E I R A C A R -

DOSO D v C O S T A nos ditos Elementos de Direito Emphy-
teutico 34 . , e que he deduzida do §. 3. das Instituías 
de J U S T I N I A N O de locato , e da Lei 1. Cod. de Jur. Em-
phi/teut. , por comprehender todos os membros do defi-
n ido, e não ser diffusa, a saber: Contractas consoisualis, 
nominatus, biluteralk, dc domínio utili rei alicui in per-
petuum , vel non modicum tempus concedendo ea lege, tít 
eam ipse colai, canonemquc annuutn in recognitionem 
duminii solvat. Esta definição confere com a de P E R E Z 

e S T R V C K I O , que relata A L M E I D A E S O U S A no seu Tra-
etado Practico e Critico de todo o Direito Emphyteutico , 
V. 1. cap. 1. 11. , se bem que mais extensamente. 
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41. Diz-se 1.° Contractus, por isso que o mais 
usual he constituir-se a Emphyteuse por contracto, ainda 
que se possa também constituir por testamento e prescri-
pção, e para diíYerença d o jm in re, ou da mesma cousa 
emphyteuticada, que também se chama Emplnjteusr.. Diz-
se 2.° Consensualis , á semelhança da compra e venda , 
locação e conducçào, como se declara no cit. 3. Instit. 
de locato , ibi : II i aut em contractus sunt consensuales, 
qui ad. sui perfeclionem , sive substantiam , neque rei ira-
ditionem, neque scripturam requirunt. Daqui vem , que 
só podem intervir neste contracto as pessoas, qug podem 
consentir, as que tem a livre disposição de seusT)ens, e 
que não tem impedimento natural , ou civil para os alie-
nar , como são os menores, os prodigos , os furiosos, etc. 
Podem porém estes receber a Emphyteuse intervindo o 
Tu to r , ou Curador , A L M E I D A E S O U S A dito Traetado 
Part. 1. cap. 3. 48. not. 1." Mas não a podem rece-
ber as Igrejas , os Mosteiros e Corpos de mão m o r t a , 
Ord. Liv. 2. tit. 18 , os Religiosos professos, Lei de 9. 
de Setembro de 17<>9. 1 0 , os desnaturalizados, Here-
ges e Apóstatas da Religião, cit. A L M E I D A ibid. 49. 
e 50. 

§. 42. Diz-se 3.° Nominaius, e isto desde o tempo 
do Imperador Z E N Ã O ; porque havendo dúvida entre os 
J C . Romanos, se os prédios, que se tomavão ás Nações 
vencidas, e que depois se adjudicavão a alguém por certo 
tributo, ou pensão, para se rotearem como em município, 
ou colonia, e de que se falia na L. 1. D. Si ager vectigalii 
(origem da Emphyteuse entre os Romanos) , se devião 
considerar como arrendados, ou comprados e vendidos, 
para tirar esta ambiguidade o Imperador Z E V Í O estabe-
leceo na L. 1. Cod. de Jur. Emphyleut., que dalli em 
diante se não reputassem semelhantes bens por compra-
dos, vendidos, ou arrendados, mas sim como concedidos 
por Emphyteuse, introduzindo assim um contracto deste 
nome, quando até esse tempo se regulava pelas Leis da 
compra e venda , locação e conducção; depois do que este 
contracto veio a receber a sua própria natureza, e a pro-
duzir uma acção do mesmo nome , sendo também cha-
mado contracto, emphyteuticario, ou emphyteutico na L. 
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2. Cod. de Jure Emphyteut., e na Ord. do Reino Liv. 2. 
t i t . 33. § .9 . e Liv. 4. tit. 19. in pr inc . , ou simplesmente 
Emphyteuse, L. 3. Cod. cod. tit., Afloramento, Ord. 
Liv. 3. tit. Ò9. p r inc . , P r o s o , Ord. Liv. 4. t i t . 3 7 . , 
e também Foro, ibid. e tit. 3 8 . ; C A R D O S O DA C O S T A 

1 ? . e 3 3 . , cit. A L M E I D A E S O U S A § . 1 3 . referindo a 
C O C C E Y ibi : N ominatum appellamus, qv.ia certurn , e/e-
gans et specificum nomen habet ab a li is contractibus distin-
ctum , proindeque et actionem nominatam inducit. 

% 
43. 4.° Bilatcralis, visto que neste contracto in-

tervêm duas pessoas com mutuas obrigações, a saber, o 
senhor directo, vulgo o Senhorio , que dá a Emphyteuse , 
c o senhor util , emphyteuta , ou emphatiota , que a re-
cebe ; porque sendo o dominio pleno, e menos pleno, 
nada implica, nem repugna ao Direito Na tu ra l , que este 
dominio se divida , ficando o Senhorio coin o dominio 
pleno, e o emphyteuta com o ut i l , ou monos pleno, 
pertencendo áquelle o fundo e a posse civil, e a este as 
betnfeitorias e a posse natural e corporal. Pôde ainda 
acontecer intervirem neste contracto mais pessoas, como 
são os subemphyteutas; mas estes sempre figurão e repre-
sentão a pessoa do emphyteuta principal, cobrando delles 
o Senhorio o Laudemio e o Foro originário do prirneirp 
emphyteu ta , como tenho achado em muitos empraza-
mentos da Universidade, em que os foros e as rações 
pertencem ao emphyteuta principal, e o Laudemio das 
compras e traspasses dos bens á mesma Universidade cmn 
um mod ico fo ro , que llie paga o emphyteuta , sendo as 
Escripturas dos subafforamentos expedidas peia Jun ta da 
Real Fazenda. 

44. 5.° De Dominio utili. Dominio util se chama 
em Direito a faculdade, que tem o emphyteuta, de usar e 
goz ir dc todas as utilidades , que oflerece o prazo clcpois 
de satisfeito o senhorio pelo seu dominio directo. Já no 

antecedente dissemos, que o dominio, ou era pleno, 
ou menos pleno: áquelle se chama directo, e a este o 
util • sobre o que he notável G F . N U E X S E de Officiis L. 1. 
cap. 13. 9. referido por A L M E I D A E S O U S A no cit. Tra-
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fitado G. ibi: Jam dominium rerum nostrarum transferre 
in alivm possumus, vcl integrum , vel ex parte tantvm id 
scilicet cã proprium vaturalis cujusque libcrtatis , et júris 
utendi frueruii. Praeclare cujus lege 18. de pactis : in tra-
ditionihus rerum quodcunque pactum sit (modo ne sit im-
proburn) id valere manifestissimum est. Hinc ncscitur do-
mirdi partitio in plenum , et minus plenum , in directum 
et utile. Dominium ejus . qui transferi , sed nou integre, 
directum dicitur : hinc constituía, cjuae dicuntur feuda: 
ejus vero, qui accipit, utile. Curn qui transferi domi-
nium , sibi quodvis reservare pos.<<it, seu utilitatis suae 
causa , seu veteris júris memoria, inde existunt plura do-
minii minus pleni genera. Si eanonem , ut ajunt, annuum 
sibi reservet, constituitur jus emphyicuticum; si solariam 
pro superfície, jus super ficicij si jus transeundi, aut ani-
malia duccndi, aut derivandi aquam, etc., nascuntur 
servitutes, ut vocantur, viae, actus, aquaeductus, etc. 
fíacc omnia cum jure suo quisque ccmstituat, nisi aliunde 
iniqua, serrando sunt. Quod in contrahendo exceptum 
fuerit, id servari debet, ut ait Jurisconsultus Lege 43. 
D. de pactis. 

45. Para se fazer melhor idèa do que seja dominio 
pleno e menos pleno, ou util, exporei o sentimento do De-
sembargador V I C I M E J O S É F E R R E I R A C A R D O S O DA C O S T A 

na sua bem erudita Memoria sobre a avaliação dos bens de 
Prazo 8." ibi : Nestes Bens as faculdades naturaes do 
dominio estão divididas entre duas pessoas, pertencendo 
unuis ao Senhorio , outras ao Emphyteuta. A este perten-
cem todas aquellas, que o Senhorio não reservou para si 
(§•4.). lie manifesto por tanto, que ou se queira avaliar 
o dominio directo , ou o dominio util, se deve começar 
avaliando o dominio por inteiro, isto he, a Propriedade 
afforada , como se fosse Dizima a Deos , para que se co-
nheça o Preço da unidade, de que aquelles direitos são 
duas fracções. Depois deve ver-se que direitos pertencem 
ao Senhorio, e quanto valem : esta somma será o Preço 
do dominio directo. Tudo quanto crescer, ficará sendo o 
Preço do dominio util. lie necessário considerar antes de 
tudo o Preço total da Propriedade j porque alguns dos 
direitos do Senhorio tem relação com elle, como logo 
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remou : por consequência não se pode determinar quanto 
aquel/es direitos valem , sem se saber o Preço da Proprie-
dade. E em quanto ao dominio util, sendo o seu Preço 
o que cresce, depois de tirado do Preço da Propriedade o 
Preço do dominio directo, hc certo que se não ha de po-
der conhecer, sem se calcular quanto vai a mesma Proprie-
dade , para se saber quanto fica depois de feita aquella 
deducção. 

Conseguintemente como de ordinário o que 
o senhorio tem reservado para si lie o Laudemio , a pen-
são , 011 c â n o n , e a quota de f ructos , vulgo ração nos 
prédios rústicos, já se vê, que tudo o que vem a crescer 
destes direitos se considera dominio util , que pertence ao 
emphyteu ta ; taes são as bemfeitorias (tirado só destas o 
Laudemio, ainda que alguns modernos opinão, que das 
bemfeitorias se não deve o Laudemio, e que são todas 
do emphyteu ta , o que eu considero contra a natureza do 
con t rac to , que he sempre feito com a obrigação, e fim 
do melhoramento) , os rendimentos do prazo, as minas, 
mineraes e thesouros , que se acharem nos bens empraza-
dos , A L M E I D A E SOUSA loc. cit. 7 0 . Vejão-se os Des-
embargadores B E R N A R D O T E I X E I R A na Defesa das Thcses 
de Direito Emphyteutico, e V I C E N T E J O S É F E R R E I R A 

C A R D O S O nos cit. Elementos 5õ. 

47. 6.° Rei. Cousa se diz : Omne ens a persona 
distinctum, quoil nobis praestare usum potest, M A R T I N . 

Direito Natural 1 4 9 , ou como a define W A L D E C K . 

no '222. : Omne objectum júris praeter personas. As 
cousas ou são moveis , ou imnioveis e de ra iz , ou semo-
ventes e locomotivas. A matéria da Emphyteuse só po-
dem constituir as cousas immoveis pela sua estabilidade 
e d u r a ç ã o ; e he este um principio, em que concordão 
todos os D D . , V A L A S C O Quest . 1. n. 4 . ibi : Dixi ctiam 
rei immobilis, quia emphyteusis nequit consistere, nisi in 
rebus immobilibus, aut solo cohaerentibus, et ita pro in,-
dubitato ponunt Lcgislatores, L. 1 .2 . et 3. Cod. hoc tit., 
M E L L O E R E I R F . loc. cit. 9 . i b i : In emphyteusim tem-
tum dari possunt res immobiles, vel solo cohacrentest 
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ijnae meliorationem , alienattonem, et dominium utile pôs-
mnt recipere , C A R D O S O DA C O S T A cit. Elementos cap. 3. 
§.22. ibi : Cum in emphyteusim dari possint quaecumque 
dominium, alienationem , culturamque recipiunt, conse-
qnens est in emphyteusim dari posse 1° res immobiles, sive 
pracdia rústica, sive urbana sint, veluti aedes, aut so-
la in , ttí jpsac jínní , Nov. 7. c. 3. §. 2 . , Ord . Lib. 4. 
tit. 37. princ. , tit . 38. pr inc . , tit . 40 . , Leg. lat. die 4. 
Quinctilis anno 1766. 2.° Praedia culta aequaliter , ac in-
culta. Auth. Perpetua, Cod. de Sacros. Eccles., Ord . 
Lib. 4. tit . 37. princ. 3.° Res, quae solo cohaerent, etiam 
solo non compre/ienso. C O C C E Y cap. 3. §>. 1. referido por 
A L M E I D A no §. 19 . : Conceduntur in emphyteusim res im-
mobiles quaecumque , ut agri , fundi, etc. 

§. 48. Em consequência são objecto da Emphyteuse 
os prédios tanto rústicos, como urbanos, ou sejào cul-
tos, ou incultos, com a differença, que hoje os cultos 
sendo afforados por uma pensão grande , que seja equi-
valente á renda , se reputão antes colonias perpetuas , ou 
locações de longo t empo , do que afloramentos, Lei de 4 
de Julho de 1766. Igualmente as cousas adherentes ao solo, 
como as arvores em terreno alheio, as minas de metaes , 
as barracas de madeira , os moinhos edificados nos r ios, 
ein terra, que moem com o vento, ou no m a r , a que AL-
MEIDA E S O U S A 110 § . 4 0 . chama aquaticos, pneumáticos, 
ou navaes, sustentados por calabres, cabos, ou ancoras 
firmadas em terra. Todos estes se considerão como cousas 
immoveis, por se não poderem transportar de uma para 
outra parte , sem se destruírem, visto que o seu funda-
mento está affixado em terra. 

49. Pelo inverso são excluídos da Emphyteuse 
1. os bens moveis, porque estes não são susceptíveis de 
melhoramento, que he o primário fim da Emphyteuse , 
A L M E I D A E S O U S A 4 6 . Exceptuâo-se os moveis, que 
estão annexos a algum Prazo , como os utensílios e abe-
goanas da lavoura; taes são os toneis, as pias d 'azei te , 
e outros vasos destinados para receber os fructos, cit. AL-
MEIDA E S O U S A §. 40 . not. 2.° Os Dízimos Ecclesiasti-
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cos a pessoas leigas : G O N Z A L E Z ao cap. Prohibemus 19. 
de Decimis , Primitiis et Oblationib. , A L M E I D A E 

SOUSA. 4 1 . 3 . ° Os reditos annuaes certos, ou iocer-
tos , como rações, ou quotas de fructos, supposto se re-
putem bens immoveis p?la Ord. do Liv. 3. tit. 47. in 
princ. e §. u l t . , V A L A S C O Quest. 1 2 . n. 8 . , C A R D O S O DA 

C O S T A 2 3 . ; porém A L M E I D A E S O U S A no §. 4 3 . segue 
o contrario, porque admittida hoje a possibilidade de se 
emprazaretn bens cultivados, em que já não pôde recair 
melhoramento, não acha razão de differença , para que 
se não admittão igualmente os reditos annuaes ex re im-
mobili, á semelhança do Feudo; e mesmo porque a co-
brança de taes reditos traz com sigo muitas despezas e 
trabalhos , especialmente quando os foros são rateados e 
pagos por muitos colonos, em que então a boa arreca-
dação equival ao melhoramento da Emphyteuse , con-
cluindo no 44. , que se podem sustentar semelhantes 
emprazamentos; e eu os tenho encontrado, como são os 
que a Universidade tem feito dos seus foros e rações nos 
districtos de Souzellas, Martnelleira de Bo tão , S. Fa-
gundo , etc. a vários Inquilinos. 

60. 4.° Excluem-se Direitos e acções reaes, por-
que estas constituem um genero distincto de bens, MEL-
Í O F R E I R E loc. cit. §. 9. , salvo quando se empraza a 
cousa, que se trata de reivindicar , para o tempo em que 
se verifique o seu vencimento, V A L A S C O Quest. 1 2 . n. 
1 0 . , A L M E I D A E S O U S A § . 4 5 . 5 . ° Os bens da Coroa , 
Morgados e Capellas, excepto havendo as competentes 
licenças, M E L L O F R E I R E loco cit. 9. e n o t . , hoje po-
rém podem-se emprazar os ditos bens incultos, que não 
excederem a dez geiras de t e r r a , Alv. de 27 de Novem-
bro de 1 8 0 4 . § . 1 0 . 

61. Diz-se 7." Alicui. Em regra podem receber 
os prazos todas as pessoas, que se não achão exceptuadas 
por Direi to, ainda os menores 4 1 . ) , os prodigos, os 
furiosos, os maridos sem consentimento das mulheres (cit. 
A L M E I D A 4 8 . ) , porque ainda que estes não podem fa-
zer peior a sua condição, podem-a com tudo melhorar; 

mas 
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pms alprfi dás exceptuadas no §. 41. accrescentaremos 
coai o cit. C A R D O S O DA C O S T A no 28. os Clérigos nos 
bens Reguengos, Ord. Liv. 2. tit. 16. e tit. i3. § .9 . To-
davia hoje por equidade são tolerados os emprazamentos 
feitos de pretérito aos Ecclesiasticos pelo Alv. do 1.° de 

[Junho de 1787. c a p p . 4 e 5, ainda nos bens Reguengos: 
o que snpposio fosse especialmente estabelecido para o 
Reguengo da Cidade de Tavi ra , e bens, de que he Dona-
tario o lleal Convento do Santíssimo Coração de Jesus , 
denominado da Estrella , da Cidade de Lisboa, com tudo 
por identidade de razão he applicavel a todo o Re ino ; e 
este he um meio, por que se tem salvado no Tombo da 
Real Prebenda as possessões de muitos Ecclesiasticos, que 
tenho encontrado nos Reguengos da Coroa , especialmente 
nos do Almoxarifado da Villa de Montemor o. "Velho, 
fazendo-se-lhes assignar termo nos autos do Tombo de se 
não Valerem do privilegio Clerical em prejuízo da Real 
Fazenda e Direitos da Coroa , e pedirem a confirmação 
Regia dentro de trinta dias. Vid. A L M E I D A E S O U S A loc. 
cit. §. 264. 

§. 52. Igualmente são incapazes de receberem empra-
2âmentosos Corregedores das Comarcas , Juizes'dos Órfãos , 
e outros Magistrados temporários e seus Ofticiaes dentro 
dos limites da sua jurisdicção, Ord. Li.v. 1. tit. 88. § 3 0 , 
Liv. 2. tit. 26. § . 2 6 , e Liv. 4. tit. 15. princ. Os Ma-
gistrados perpetues, Lei de 10. de Janeiro de 1678. na 
Col. 1. n. 2. á Ord. Liv. 2. tit. 63. Os excommungados , 
Cap. 53. ^ de sententia excommunicat. Os usurários pú-
blicos a respeito dos bens da I g r e j a , Cap. . 1. de usuris 
in 6.°, C A R D O S O D A C O S T A cit. §. A concubina, quando 
se lhe empraza uma grande propriedade por uma ténue 
pensão, A L M E I D A §. 50. not. 

§. 53. Diz-se 8.° In perpeíuum, vel non modicum 
tempus. Esta he a divisão mais obvia dos prazos, que 
*ns são perpetuos, vulgo Fateusins. e outros tempo-
rários, como de certa quantidade de annos , ou de vi-
das; como porém abaixo se tratará em particular das 
ditterentes espeçies de prazos, para ahi reservamos esta 
matéria. 5 
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54. Di7.-se 9." Ea lege, nt eam ipse colat. Estas pa« 
lavras mostrão o fim da Emphyteuse , que he a cultura e 
melhoramento do ter reno, segundo a sua primeva origem 
e natureza , em que se emprazavào tão somente terrenos 
incultos para se ro tearem, ou assentos para se edificarem 
casas. He terminante S t r y c k i o ca]). 2. n . 2 . nas palavras: 
Olim tantum sterilia concedcbantitr , vt accipicntcs ca 
excolcrcnt, et redderent fertilia meliora, et inde qnot-
annis pensionem in recognitionem dominii solverent. Ho-
die vero non tantum steriles, sed fertiles agri emphyteu-
ticantur. E isto mesmo admittio o Direito Romano na 
Autkentica Perpetua Cod . dc Sacros. Ecclcs. , e a Ord . 
do Liv. 4. t i t . 37. princ. Hoje porém entro nós depois 
da Lei de 4 de Julho de 1776 semelhantes contractos 
feitos sobre prédios já cultivados, ou casas edificadas por 
pensão , equivalente á r e n d a , por maior numero de ân-
uos que se d ê m , nunca adquirem a natureza de foro , 
mas sim de ar rendamento , ou colonia pe rpe tua , e como 
taes devem ser considerados, e decidirem-se por elle to-
das as dúvidas , que se suscitarem no foro. Yid. A L M E I D A 

I S O U S A l o c . c i t . 9 6 . 

55. Diz-se 10.° Canonemque annuum in recogni-
tionem dominii solvat. Aqui tem lugar o referir os encar-
gos do E m p h y t e u t a , a que elle fica obrigado para com 
o Senhorio. Estes varião nos differentes prazos, por quanto 
muitos além do cânon , ou pensão animal pagão também 
a r ação , ou quota de fructos, sendo rústicos (que he o 
mesmo que foro incer to ) , o laudemio no caso de venda 
e pe rmutação , e a luctuosa por morte do foreiro. Estes 
niesmos Direitos nem sempre andào unidos , porque há 
p r a z o s , e eu os tenho encontrado nos bens da C o r o a , 
em que somente se paga o f o r o , outros que só tem a 
ração e quota de f ruc tos , e outros finalmente, que só o 
laudemio. Também apparecem uns , que tem foro e lau-
demio , e nada de ração ; taes os Prazos de Cabanões e 
do Fiscal no Almoxarifado da Louzãa , de que se paga 
daquelle á Real Coroa vinte alqueires de pão meado de 
t-rigo e centeio, oito capões e um carne i ro , e o laudemio 
de q u a r e n t a , e deste vinte alqueires de pão terçado, a 
saber , duas partes de trigo e uma de centeio, e duas gal-
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,Unhas, com/)mesmo" laudemio; eou t ros , que tem ração, c. 
nada de foro e laudemio, como he o Quar to da Corredoura 
no Almoxarifado e áros da Cidade de Coimbra , de que se 
paga.só á Real Coroa a ração de quarto das novidades. 
Entre tanto faltando do mais trivial e ordinár io , os pra-
zos rústicos sempre tem o fo ro , a ração e o laudemio, 
e os urbanos o foro e o laudemio ; sendo cer to , que á 
proporção do maior numero de encargos, que tem o 
prédio emprazado, mais dimimie o seu valor intrínseco , 
que segundo a opinião commum he a terça parte , MEN-
DES A C A S T R O P . 2. L. 4. Cap. 8. Append . 2. n. 93. 
ibi: Item si res est emphyteutica, ista qualilas miuv.it 
prctium rei, dubium enini non est bona emphyteutica 
aestimanda esse in tertia parte minus, quám aestimaren-
lur, si essent libera; ita Fonlanclla de Pactis nuptialiíus . . . 
ubi dicit quod ratione retentionis dominii directi, quodre-
manet penes dominum, communiter in Catalonia acstimau' 
tur haec bona in tertia parte, jústi valor is. S U R O . Cons, 
4-">2. n. 76 e 77. Assim o resolve C A S T R O nas suas De-
cisões cap. 8. n. 93. á semelhança da cousa vendida com 
o pacto de re t ro , que também diminue o valor da cousa 
na terça parte. 

58. O cânon , ou foro deve ser modlco , e não 
correspondente aos fructos , e só imposto in recognitio-
nein dominii j porque se for excessivo e correspondente á 
renda, temos então o contracto da locação e conducção , 
institutos com a. paraphrase de T H E O F I L C T L- á . tit. 25. 

3. not. (a): Pensio non pro fructibus, sed in recogni-
iiofem dominii directi solvatur, P E R E S Á Instituía ibid. , 
Y\ O I . F I O de Jure Natur. P . 6 . cap. 1 . § . 1 6 , Defesa das 
J ti enes de Direito Emphyteutica pelo Desembargador BER-

N A R D O T E I X E I R A p a g . 3 2 e 4 0 : s e b e m q u e V A L A S C O d e 

Jure Emphyteut. na Quest. 1. n. 0. , t ra tando esta ma-
téria , diz que a pensão não he da essencia do contracto 
que seja módica, porque pede ser g rande , e mesmo cor-
respondente aos fructos, e que nem elle acha Lei , que 
mande o contrario , sine lege autem non possumus pro 
substantia contractas oliquid ponere. Hoje porem temos Lei, 
a ja citada no 4 8 , de 4 de Julho de 1776 , que a regula , 
e determina , que sendo a pensão equivalente Á renda se 
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repute antes arrendamento , do que Emphyteuse. TTc ter-
minante a Provisão dos Conselho da Fazenda de 17 de Ja-r 
lieiro de 1817, que regulando os afloramentos dos bal-
dios dos trcs Reguengos do Amieiro, Seixo e Lycea do 
Almoxarifado de Montemor o Velho , determina o seguin-
te : E tendo consideração a tudo que se expendia na re-

ferida Consulta, e para a qual respondeo o Desembarga-
dor Procurador da Minha Real Fazenda: Fui servido 
por Minha Real Resolução de vinte de Julho do anno 
proximo passado dc. mil oito centos e quinze, tomada na 
•mesma Consulta , Manclar-vos declarar : Que cumpristes 
com os vossos deveres em mandar medir , confrontar , ava-
liar , e demarcar todas as Propriedades, que os Colonos , 
e moradores d'aqucllcs trcs reguengos tinltão roteado, e 
reduzido a cultura, como edificado Casas nos Baldios , c 
Matos dos mesmos Reguengos, pois que essas Proprieda-
des , e seus possuidores devem responder, e pagar os Di-
reitos estabelecidos no Foral dado áquella Villa, corna 
pelos moderados foros, que dc antiquíssimo tempo sempre 
pagarão os qv.e de novo cultivavão alguma parte dos di-
tos Baldios convidando-os com essa moderação do Canon 
a promoverem as despesas próprias para se augrnentar a 

Agricultura, e a utilidade dos mesmos Reguengos 
A a qual Resolução não so Fui servido confirmar a divi-
são dos Baldios , em que entre si concordavão os Inquili-
nos do Reguengo do Seixo, supposto tivesse sido nulla , 
7nas também Ordenei , que se afforasse aos mais mora-
dores por modicos Foros , visto que os mesmos terrenos 
cr;'o também sujeitos a outros Direitos conforme ao Fo-
ral 

57. Qual seja a justa pensão da Emphyteuse em 
ordem a excluir a lesão, que pôde haver tanto da parte 
do Senhorio, como do Emphyteu ta , parece nos poderia 
servir de medida o juro da Lei, que regula para todas as 
transacções e negocios públicos- He verdade que há contra 
isto p 3.° do Alv. de 15 de Julho de 1779, que per-
mitte gravarem-se os afloramentos emphyteuticos com 
innior pensão do que a de 5 por cento , sem suspeita de 
Usura, para distineção dos Censos, em que a pensão não 
pôde exceder o» ditos 5 por cento, mas além de 

t 
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fque esta disposição he restricta ao Reino do Algarve, ò 
iiiesmo simile dos Censos corrobora o referido por maioria 
de razão, visto serem mais favoraveis aos censuarios, do 
que a emphyteuse; o que he mesmo conforme á doutrina 
de P I N H E I R O e F U L G I N O referidos por A L M E I D A 110 lugar 
citado 61 , os quaes dizem ser justa pensão aquella , que 
reunida em vinte annos, vem a igualar e conter em si 
o valor e estimação do prédio emphyteutico, que he a 
mesma operação dc multiplicar o rendimento de um anno 
por vinte , que regulado , segundo a commum estima-
ção, a cinco por c e n t o , dá o capital: e assim chama-
ríamos grande o foro, que excedesse os ditos cinco por 
cento, e modico o que fosse menor. Ainda que nos bens 
de raiz, e fundos desta natureza se não pôde calcular o 
seu rendimento amais de quatro por cento pela sua maior 
estabilidade e segurança , cit. Memoria sobre a àvaliaçao 
dos bens de Prato 13. O mesmo A L M E I D A no fitn da 
nota ao §. 62 quer que a pensão nos bens já cultivados 
seja a quarta parte do rendimento do prédio, de maneira 
que produzindo este quarenta medidas , tiradas vinte, ou 
ametade para as despesas do fabrico dez para as esteri-
lidades e casos fortuitos, fiquem as outras dez para o 
foro. Este calculo he quasi o mesmo , que admitte o Alv. 
do 1.° de Junho de 1787, já citado no §. 17 , para 
as moendas edificadas , ou que se houverem de edificar 
na Ribeira d'Asseca , e mesmo para as construídas em 
agoa salgada, cujo foro manda regular , no cap. 12 , por 
ametade dos seus rendimentos, concorrendo o Convento 
Donatario com ametade das despesas dos ditos engenhos 
cm moleiro , mós e rodizios. Entretanto acho mais plau-
sível A opinião do Addicionador de G A M A e S I L V A á O r d . 
do Liv.4. tit. 13. § . 6 , referidos pelo mesmo A L M E I D A no 

6 2 , que recorrem ao costume da ter ra , e onde o não 
houver, que a pensão deve ser a sexta parte do rendi-
mento do prazo, ibi: Quod in considerando Inesione in 
emphyteusi debet considcrari pensio solita in similibvs con-
tractibus , et pro similibus rcbns : et si consuctudo non ad-
sit , pensto justa debet osse sexta parte , vel alia arbítrio 
Judieis minor rjuam daretur in locatione temporali. E 
com razão, porque o Emphyteuta não pôde allegar este-

luacles, como o colono , nem a locação e conducçâo 
contem os outros pactos favoraveis da opção, comniisso, 
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devolução e laudemio, que tem a emphyteuse, e que 
^ugmentão o valor do dominio directo. 

Ó8. Mas como esta pensão pode ser cer ta , ou in-
certa , isto he , pôde também consistir em alguma parte 
dos fructos, Ord. Liv. 4. tit. 39. princ. , e tit. 45. 
2 e 3 , daqui vem o outro direito da ração , ou quota de 
fructos, que não he mais do que uma pensão tambera 
animal , com a difíerença de ser incerta, e se dever so-
mente quando exisiem os ditos fructos , segundo a quan-
tidade expressada nos Foracs e títulos originários dos em-
prazamentos, e por isso mais favoravel aos foreiros , por-
que se nada se colhe e recebe do fundo , nada se paga. 
Á pensão porém, que he certa , e que especificamente se 
chama Foro , se deve sempre ao Senhorio, ainda em casa 
de esterilidade, incursão de inimigos , e devastação do 
prédio, e esta he uma difíerença do arrendamento; e a 
razão he porque sendo de ordinário a pensão módica, e 
o contracto durável , pôde haver compensação com os 
outros annos mais abundantes, e em que cessem aquellas 
causas, V A L A S C O Quest. 2 7 . n. 3 . , C A R D O S O DA C O S T A 

45 . , PEG. 3. For. cap. 28. n. 798. Exceptna-se o pen-
são . que se deve de fructos taxativos, e que se hão de co-
lher do mesmo prédio , porque devendo-se esses mesmos 
fructos, e nessa especie, se elles se perdem , lie impossí-
vel ao Foreiro cumprir com a sua obrigação-, e nem se 
podem subrogar. F U L C I N O de Jure Emphyleut. Ti t . de 
solulione canoa. Quest. 1. n. 103. ibi: Declaratur non 
habere locxtm, si emphyteuta promisisset in eodem instru-
mento sol cere Cânone m de fructibus rei concessae in cm-
phi/lcusiru , quia tunc cum dicatiir facta mentio de fru-
ctibus per modum taxationis, et non demonstrationis , non 
est fíbliçaius sol ver e pro cânone, nisifructus, quos per-
ccpissct ex emphyteusi, et si non ascenderent ad integrum 
cânonem propter sterilitatem , vel aliud accidens, propter 
cânonem non solutum ia illo an.no, non possit expelli, 
F. n. in fjn. aonde depois de dizer , que o caso da 

guerra não excusa do pagamento do cânon , accrescenta: 
Nisi rCiiion cleberetur cx fructibus eolligendis ex ipso 

fundo emphyteutico, ut diximus n. 103. Assim, quando 
o foro he taxativo e não demonstrativo, segue a mesma 
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natureza das rações, que somente se devem quando liá 
fructos, e então se acha oForeiro desobrigado de o prestar 
lio caso de esterilidade. 

59. Quando o foro he de alternativa , que se pa-
gue em especie, 011 a dinheiro, por ex. , o foro de uma 
gallinha, ou 120 reis por ella, pergunta-se de quem he 
a escolha, se do Senhorio, ou do foreiro? C A R D O S O DA 

C O S T A se faz cargo desta questão na nota (a) do§ . 4 5 , e 
diz, que a electiva he do Senhorio: Arc quod in illius 

favorem proditum est, ipsi noceal. Todavia o Desem-
bargador B E R N A R D O T E I X E I R A loc. cit. segue o contra-
rio, isto he , que a escolha he do Foreiro, a favor de 
quem se devem antes interpretar as condições emphyteu-
ticas. Esta mesma opinião deíendeo o Doutor J E R O N V M O 

J O S É R O D R I G U E S , Arcediago de Barroso , nesta Universi-
dade em 1789 na sua Thcse 4." de Direito Pátrio con-
cebida nas seguintes palavras : Aequalitcr etiam haud de-
monstrabitur domini directi electionem esse, cum alternative 
jicnsio sirie aliqua declaratione constituitur, veluti: Uma 
gallinha, ou um tostão por ella : quippe emphyteutae erit. 
O mesmo defendeo em 1823 o D. r Oppositor J O S É A N T O N I O 

D V G AMA L E A L na sua These 2.* de Direito Pátrio ibi : Quum 
Dominus directus pensionem in hunc moduin petat hum 
alqueire de t r igo , ou seis tostões emphyteutae erit electio. 
E eu me inclino a esta opinião fundado na regra 70 Jú-
ris in 6 .° , que cita o J C . C O R R E A T E L L E S na sua Dou-
trina das Acções nota 7.* ao §. 394 nas palavras : Pôde 
verijicar-se excesso . . . . 3.° se declarando o pra%o o preço 
da marrãa, ou das gallinhas , sem deixar a escolha ao 
Senhorio, este exigir maiores preços, in allernativis ele-
ctio est debitoris, C A L D . de nom. q. 10. n . 60. Confer. 
Repert. art. Foreiro Tom. 2. pag. 5 3 7 , A L M E I D A Tra-
ctado dos Prazos 707. E assim há pouco foi julgado 
lio Conselho da Real Fazenda com os povos do Reguengo 
de Samuel, Almoxarifado da Villa de Montemor o Ve-
lho, pertencente á Prebenda de Coimbra , cujos anteces-
sores tendo contractado em 1632 com aDuqueza d'Aveiro 
Prt " 'c r iANA pagar-lhe certa quantidade de gallinhas , ou 

P o r c a ( ^ a u m a , e representando o Almoxarife da-
quella Villa, que a referida taxa era lesiva á R. Coroa 
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rio tempo actual , em que as gallinhas tinhão subido a 
maior preço, devendo-se por isso obrigar os Reguenguei-
ros daquelle Districto a pagarem em especie , ou por 
preço mais avultado , precedendo infonne do Provedor da 
Couiarca , se resolveono Régio Tribunal , que sn observasse 
o contracto, e se não levassem direitos diversos dos esti-
pulados 110 mesmo contracto, o que se determinou pela 
Provisão do referido Tribunal cio 1.° de Setembro de 181 3 , 
que , por não ser vulgar , vai transcripta por extenso no 

60. D. João, por graça de DeoS Príncipe Re• 
gente de Portugal e dos /llgarvcs, cToquem e dalém 
Mar cm Africa, Senhor dc Guiné, ele. Faço saber a 
vós Provedor e Contador da Comarca de Coimbra, que 
neste Conselho foi presente o Officio do Almoxarife da 
Villa de Montemor o Felho de 23 de Fevereiro do cor-
rente anno sobre a liquidação, e arrecadação das galli-
nhas , que são obrigados a pagar os Reguengueiros dè Sa-
muelj em consideração do que vos ordeno, que o Almo-
xarife deve regular a mesma arrecadação peta Escriptura 
de 8 de Março de 1632, na qual se convencionarão outros 
direitos diversos, que actualmente se arrecadão; Deter-
minando-vos, que nesta conformidade fuçaes expedir as 
competentes ordens ao dito Almoxarife, o que assim cum-
prireis. O Príncipe Nosso Senhor o mandou pelos Mi-
nistros abaixo assignados , dos de seu Conselho e da sua 
Real Fazenda. João Henriques d Azevedo afez em Lis-
boa ao 1.° de Setembro de 1813. Luiz da Sousa Brandão 
de Menezes a fez escrever. D. Francisco Manoel de An- i 
drade Moreira, Joaquim José de Sousa. Registada a foi. 
239. Passada por Despacho do Conselho da Fazenda de 
17 de Agosto de 1813. Cumpra-se e registe-se, e passem-
se as ordens necessarius. Coimbra 6 de Setembro de 1813, 
Fernandes. Registada no Lirsro competente a foi. b0f 

Coimbra 10 de Setembro de 1813. Furtado. 

61. Analysada a definição da Emphyteuse, va-
mos agora a expôr a sua divisão, porque sendo differen-
tes as condições e o Direito, que regula as diversas espé-
cies d 'e l la , nada há mais necessário, do que o conheci-

mento 
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mento destas para a applicação do Direito, reduzindo 
I esta rfiateria ás seguintes regras cardeaes : J.1 A Emphy-

teuse ou he Ecclesiastica, ou secular, segundo consisti; 
em cousas, ou bens Ecclesiasticos pertencentes a Igrejas, 
M isteiros , Capellas, Confrarias, e tc . , ou seculares per-
tencentes a pessoas leigas, Ord . Liv. 4. tit. 39. 1 e 2 . 
.As differenças e notas características de uma e outra são: 
1." que na Emphyteuse Ecclesiastica se exige para sua 
substancia e validade Escriptura pública pela disposição 
da Lei e Ord. do Liv. 3. tit. 59. e Liv. 4. tit. 19. : e 
na secular só he precisa para p ro va , de maneira que 
ainda que não haja instrumento, ou este se annulle por 
defei to de soleinnidades , subsiste o contracto, podendo-
se provar por outro qualquer modo. 2." A Ecclesiastica 
requer as solemnidades de Direito, que aponta BARBOSA. 

díJure Ecclesiast. Liv. 3. cap. 30. n. 1 1 . , eo Alvará 
de 25 de Junho de 1631 ; o que não he necessário na 
secular. 3.a No Prazo Eçclesiastico cáe-se em commisso 
pela falta de pagamento da pensão em dois annos , mas 
póde-se purgar a móra ; no secular só em tres , e não se 
ptnJe purgar a móra , Ord. Liv. 4. tit. 39. §§.1. e 2 . , e 
Cap. ult. de locato. 4.* No Ecclesiastico dá-se a hypo-
theca da Lei de 4 de Julho de 1763 no §. Permitto mais• 
no secular não há esta hypotheca , mas somente a acção em-
phyteuticaria , M E L L O F R E I R E Liv. 3. tit. I I . § .13 . 5.1 N o 
Ecclesiastico não pôde haver consolidação do dominio 
util com o directo, na fórma do Alv. de 12 de Maio de 
1769, no caso de devolução, ou commisso; no secular 
sim. 6. ' No Ecclesiastico não se augmenta o foro , ou. 
laudemio no caso de renovação, cit. A lv . , o que pôde 
acontecer no secular. Yeia-se entre tanto M E L L O F R E I R E 

ibid. 

62. 2.1 Divisão. A Emphyteuse ou he perpe tua , 
ou temporaria. Perpetua a que se concede para sempre, 
como são os Prazos fateusins; temporaria a que se dá a 
certo tempo, Ord. Liv. 4. t i t . 39. pr inc . , Lei de 3 de 
Novembro de 1757. A temporaria se subdivide em certa 
e incerta ; aquella , a que he dada por certo numero de 
annos, como dez , ou tres nove annos : es ta , a que he 
dada por um espaço de tempo indefinido, ou numero de 

G 
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annos incerto, v. gr. duas ou tres vida3. Hoje pela cit. 
Lei de 3 de Novembro somente se podem dar por tres 
vidas, ou tres pessoas, e não há Emphyteuse por mai» 
de dez annos, de que falia a Ord. do Liv. 4. tit. 38. p r . , 
e tit. 39. pr inc . , e a esta divisão he que se referem as 
palavras da definição In perpetuam, vel non modicum 
tempus concedendo. 

63. 3.* Divisão. Também a Emphyteuse se di-
vide em hereditaria, familiar e de nomeação ; hereditaria 
se chama quando se concede a alguém para seus herdei-
ros e successores, Ord. Liv. 4. tit . 36. 7 . , e tit. 96. 

23. , de maneira que se não attende mais do que á 
qualidade de herdeiro, por ex. se se dissesse: Constituo a 
propriedade dc tal em prazo para Fulano e todos os seus 
herdeiros e successores. A familiar se dá quando se consti-
tuo o prazo para alguém e sua familia , Ord. Liv. 4. tit. 
96. 2 4 . , por e x . : Concedo o prato de tal para Fu-
lano e seus descendentes. A de nomeação se verifica quando 
se permitte ao Emphyteuta nomear e eleger successor, 
Ord. Liv. 4. tit . 36. princ. , tit. 37. p r inc . , e Lei de 3. 
de Novembro de 1757, por ex. : Concedo o prazo para 
Fulano, que será a primeira vida, com a faculdade de 
nomear a segunda em quem lhe parecer, c esta a ter-
ceira. Pôde porém acontecer , que estas mesmas especies 
se toquem reciprocamente, e umas participem da natu-
reza das out ras , e daqui resulta a subdivisão das especies 
mencionadas, a saber , Emphyteuse hereditaria p u r a , ou 
mix t a ; familiar p u r a , ou mixta , d^ nomeação pura e 
l ivre, ou mixta de famil iar , ou hereditaria. 

§. 61. Hereditaria mixta de familiar se dá por ex. 
quando se concede um prazo para Fulano e para os herdei-
ros , que delle descenderem , ou para Fulano e para seus 
iílhos, que forem seus herdeiros e successores. A familiar 
mixta se verifica, quando além da qualidade de successor 
se requer mais alguma circumstancia, por ex. a varonia, 
a legitimidade, ou a prioridade no g ráo , v. g r . : Con-
cedo o prazo para Fulano e seus filhos machos , para Fu-
lano e seus descendentes legítimos, para Fulano e para 
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io seu parente mais proximo. A Emphyteuse de nomea-
Jjçào também he pura e livre, quando se dá a plena liber-

• d a d e do Emphyteuta nomear quem quizer, e mixta de 
familiar, quando esta liberdade se restringe á f a m i l i a , por 

> ex. : Concedo o prazo para Fulano e para um de seus 
H f i l h o s , que nomearou desta fo rma: Concedo o prazo 

•para Fulano e sua mulher em primeira e segunda vila, 
e cm terceira um filho, ou filha, que dentre ambos nas-

• cer , e na falta de filhos nomearão uma pessoa da sua 
geração, donde provém o prazo. Mixta de hereditaria se 
dá na seguinte fórmula: Concedo o prazo para Fulano 
e para um de seus herdeiros , ou successorcs, que elle no-

• mear. A estes prazos se chama também de pacto e pro-
videncia, porque na sua investidura vem ingeridas estas 
cautelas e providencias para o caso da fallencia dos suc-
cessores. 'Iodas estas differentes formulas se podem vêr 

; em A L M E I D A , E S O U S A no seu Tractado Practico e Cri-
tico de todo o Direito Emphyteutico Tom. 1. 106 , 
107 e 287. 

Í
§. 65. Notas características de cada uma destas espe-

cies. A mais notável lie a que se encontra na ordem da 
successão em quanto aos filhos naturaes dos nobres, e 
espúrios legitimados , e vem a ser , que nos prazos here-
ditários não succede o filho natural do nobre, ou espú-
rio legitimado, P I N H E I R O de Emphyt. Disp. 5. Secç. 1. 
n . 4 . , PEG. 3 . F o r . c a p . 2 8 . n . 3 6 8 . , Co RD. Duvid.22. 
ri . 4 0 . , A L M E I D A E S O U S A l o c . c i t . 1 6 1 . , n e m t a m -

bém nos prazos familiares, idem §. 170 nas palavras: 
Ou o prazo he familiar segundo a form. 2. debaixo do 
§ 1 0 7 : Então, se cm falta de filhos he chamada-, e sub-
stituída uma pessoa da família, neste caso firmemente as-
sento , que a existencia do filho natural não faz caducar 
a substituição da família , nem a excluc assim como 
no feudo familiar não succede o natural com exclusão da 
família Semelhantemente não succede no Prazo , em 

Íue na falta de filhos he substituída a família. Porém no 
razo de nomeação, ainda mixto, succede o natural do 

nobre, ex Ord. Liv. 4. tit. 36. §. 4 . , cuja razão de dif-
íerença nasce de que se no Prazo de livre nomeação o 
Emphyteuta pôde nomear o estranho, ainda preteridos 
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os filhos legítimos, a for tiori poderá nomear , ou succe-
der pelo ministério da Lei ab iritestato o bastardo, ou 
espúrio legitimado na falta daquelles (os legítimos), ao 
que attendeo o Legislador; e que destes se entenda a 
O r d . , he palpavel do preludio da mesma , eda intelligencia 
d o s D D . c o m P E G . 5 . F o r . c a p . 2 8 . n . 5 0 4 . , C Ò R D E I K O 

Duvid. 26. n. 17 . , e esta mesma excepção firma a regia 
em contrar io, scilicet, que todos os mais prazos, que não 
são de nomeação, não podem nelles succeder os bastar-
d o s , A L M E I D A E S O U S A l o c . c i t . § § . 1 6 2 , 1 6 5 , 1 6 9 , 1 7 0 

e 176. 

66. 4 . 1 Divisão. A Emphyteuse também he an-
t i ga , ou nova ; antiga se chama a que já he cónstituida 
de muitos annos . ainda que se renove de presente; nova 
à que he constituída pela primeira vez , ou o Senhorio de 
novo a concede, tendo-a consolidado pelo commisso, ou 
devolução, A L M E I D A E S O U S A § .99 . A differença notável 
entre uma e outra he , que na antiga (sendo Ecclesiastica) 
se não podem augqientar as obrigações, mas sim se deve 
renovar pelos mesmos foros, pensões e laudemios, que já 
dantes tinha , ainda no caso da consolidação por com-
misso, ou devolução; pois se entende renovada secundnm 
naturam , et qualitatem primi contractus, P I N H E I R O dó 

'Emjdiyt. Disp. !• Secç. 8. n. 9 9 . , Lei de 12 de Maio 
de 1768. Na Emphyteuse nova s<2 podem estabelecer as 
condições, que aprouverem aos pactuantes , porque os 
contractos recebem a sua força da convenção das par tes , 
Ord . Liv. 4. ti t . 11. p r inc . , tit. 36. 5 . , e tit. 09. §§. 
S. e 3 . , Cap. 85. de Regulis Jur. in"6.°. Vid. 44. in 
fin. Di/ferem também em que o prazo novo pode mais 
facilmente ser alienado pelo Pai adquirente em prejuízo 
do filliò, do que o antigo. A L M E I D A ibid. §. 100. 

67. 5.4 Divisão. A Emphyteuse ou he absoluta, 
ou hvpothetica. Absoluta , quando se transfere absoluta-
mente para o Emphyteuta o dominio util , e o Senhorio 
reserva o directo, regulando-se pelas Leis geraes dos em-
prazamentos ; hypothet ica , quando entre um e outro 
existe algum pacto par t icular , por ex. quando se vende 
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alguma propriedade com o pacto de se emprazar ao ven-
dedor por tima pensão, á semelhança do pacto de retro-
vendendo nas vendas, os quaes corno favoraveis aos ven-
dedores sào perniittidos e tolerados pelas Leis, ainda que 
facão diminuir a terça parte do valor da cousa, M E N D E S 

A CASTUO P . 2 . Liv. 4 . cap. 8 . append. 2 . n. 9 3 . , A L -

MEIDA E Soes A 1 0 1 , 1 C 2 , 1 0 3 , 1 0 4 e 1 0 5 , pois 
neste caso o vendedor, que tem o dominio pleno, não 
faz mais do que dimittir o directo ao Senhorio, reser-
vando 

para si o util , ou conceder o directo ao compra-
dor pelo preço recebido com o pacto de lhe ficar o dor 
minio util emprazado. Vid. §. 55. 

68. 6." Divisão. A Emphyteuse ou he constituída 
em prédios incultos, ou nos já cultivados e casas edifi-
cadas, A L M E I D A E S O U S A § . 9 6 ; mas isto mais pertence 
á matéria e objecto dos emprazamentos do que a divisão. 

69. Dada es ta , ainda que pequena, idêa sobre a 
Emphyteuse , e tocadas as suas especies mais essenciaes, 
de que tratárão ex professo V A L A S C O , P I N H E I R O , C A L -

D A S , M E L L O F R E I R E , C A R D O S O D A C O S T A e A L M E I D A B 

SOUSA nas Obras e lugares apontados, e que se podem 
consultar, approximando-nos já ao nosso scopo, de que 
nos desviámos por um pouco, passamos ao ponto mais 
essencial desta matéria , a saber , a auctoridade e força 
Jurídica, que tem os Tombos em ordem a provar e servir 
de regra aos Julgadores e Advogados. 

70. Pa ra entrarmos no juizo critico sobre o gráo 
de prova, que fazem os Tombos em Direito , será bem , 
que demos a definição de Tombo , e exponhamos os re-
quisitos essenciaes, que o devem acompanhar , em ordern 
a constituir e formar um processo regular e jurídico, e 
produzir a prova legal. O Tombo , que entre nós cor-
responde ao Cadastro Francez , e que he chamado por 
P E R E I R A na Dec. 26. in pr inc . , e P E G A S Tom. 4. á O r d . 
Liv. 1. tit. 50. glos. 6. n. 1. Monurnentum, se pôde de-
finir ; Uma descripgão, arrolamento} ou inventario judi-
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ciai das bens do Senhorio , com a enumeração dos direitos, 
que lhe pertencem, reconhecidos pelos inquilinos e julga-
dos por sentença. Já nos 7. e 8. dissemos, que o 
T o m b o , ou a Acção de tombar não consiste só na me-
d ição , confrontação e demarcação do terreno, como al-
guns querem, afferrados á letra da Provisão, que se con-
cede ao senhor do T o m b o , mas que esta abrange lam-
bem a descripção e reconhecimento dos Direitos e encargos 
dos Emphyteu tas , porque estes são os bens incorporeos, 
que restão ao Senhorio depois da divisão do dominio em 
pleno e menos pleno, directo e ut i l , dos quaes os segun-
dos passárão para os inquilinos, E com efíeito de que ser-
viria, ou em que utilizava o Senhorio na factura do Tom-
bo , e nas graves despesas , que elle traz com sigo, se o 
seu direito se limitasse a medições e demarcações , a sa-
ber o terreno que era seu, sem que ao mesmo tempo ti-
rasse as utilidades provenientes do seu dominio? Não se-
ria isto abraçar a nuvem em lugar de Juno ? Sem dúvida 
aquellas faculdades são cousas connexas , e que vem em 
consequência, e por isso concedida pela Provisão Regia a 
auctoridade para avivar os limites do terreno , be bem 
visto, que nella se comprehende virtualmente a faculdade 
de avivar também os direitos, que competem ao senhorio 
por meio de novos reconhecimentos dos inquilinos ; e neste 
sentido se pôde também chamar a esta acção de tombar 
mixta , porque abrange ambas as cousas. 

§ . 7 1 . Mas (dizem os adversarios) esta renovação 
dos Direitos não he necessaria, porque a obrigação de se 
pagarem não se contrahe pelo reconhecimento, mas sim 
pelo Foral e titulo da investidura; este lá existe, e por 
conseguinte he desnecessário o reconhecimento , porque não 
podendo neste alterar-se cousa alguma além do titulo 
originário e primordial , único que deve regular a perce-
pção desses Direitos , para que he preciso repetir estes 
reconhecimentos, gravar as partes com despesas, quando 
há uma regra e medida certa , por onde se regule a co-
brança dos mesmos '! Elementos de Practica Formularia 
do Doutor J O S É I G N A C I O DA R O C H A P E N I Í Divisão 2.1 

tit. 11. 154: O reconhecimento do senhor util no tombo 
do senhor directo refcre-sc iudispensavelmentc áFscriptura 
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Pública do contracto, lavrada cm as Notas do Tabellido , 
c não em o Tombo do senhor directo. §. 157: Se o Do-

|i netário não tem Foral, mas somente Regia Doação con-
jj firmada, não he permittido mais do que o expresso 7ÍO seu 
*. titulo, e de nenhuma sorte augmeutar os encargos, ou 

imposições. 

72. Eu estou pela r eg ra , de que o Tombo deve 
ser acompanhado do F o r a l , da Doação , e do Titulo pri-

i mordial do emprazamento, e t c . , que os mesmos reconhe-
ci cimentos devem ser feitos á face daqueiles; mas nem por 

isso me posso persuadir , que a Jurisdicção do Juiz do 
I Tombo se limite a medições e demarcações, e que não 

comprehenda também os reconhecimentos, ea descripção 
dos Diíeitos, que pertencem ao Senhorio; pois podendo 
estes pelo decurso do tempo admittir alterações , como 
os limites do terreno, se devem da mesma sorte aviventar 
pelos novos reconhecimentos e gerações, que se vão suc-
cedendo umas ás out ras , que formando uma cadèa não 
interrompida, vão todas tocar no seu primeiro anne l , nos 
primeiros pactuantes , no titulo primordial , e da origi-
naria investidura. 

§. 73. Com melhor razão pois definio o Tombo o 
Desembargador M A N O E L F E R N A N D E S T H O M A Z nas suas 
Observações sobre o Discurso, que escreveo M A N O E L D E A L -

JIEIDA E SOUSA, em favor dos Direitos Dominicaes P . 2 . 1 § . 

123, quando disse, que o Tombo e r a : Uma descripção de 
bens, e direitosj daqueiles se declara a medida e confron-
tação , destes a natureza e origem. Eisaqui por tanto 
mais bem declaradas as duas partes do T o m b o , a saber 
1. medição e demarcação do terreno, 2.* descripção dos 
direitos do Senhorio e obrigações dos emphyteutas. Estas 
mesmas duas partes do Tombo reconhece o Desembarga-
dor A L B E R T O C A R L O S DE M E N E Z E S na sua Practica dos 
Tombos no lugar já citado no §. 8. , no Cap. 3." 2. 

e 37. , e na sua nota 25 ao Regimento doJuizo do Tom-
bo de Santarém ibi : O Tombo tem duas partes, huma 
he dos reconhecimentos dos titulos, e propriedades, outra 
he a marcação; e esta he a practica de todos Q6 Tombos , 
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ainda o s d a R . Coroa, em que ale'in das descripções dostef-
rerios, se procede á enumeração dos direitos, com que se 
achão'onerados os mesmos terrenos , obrigando-se os foreiros 
e inquilinos a appresentarem os seus titulos , e segundo elles 
fazerem os seus reconhecimentos, como he expresso nos 
Capp . 1 , 6, 7, 8 , 10 e 13 do Regimento do Juizo do 
Tombo dos Bens da Coroa da filia de Santarém e sua 
Contadoria do 1." de Outubro de 158o, e nas Provisões 
do Conselho da R. Fazenda , dirigidas ao Juiz do Tombo 
da Prebenda de Coimbra, de 3 de Março e 18 de Setembro 
de 1800, e 28 de A gosto de 1 SOS , as quaes se podem vêrno 
Cartorio do Escrivão do mesmo Tombo, sendo sobre todas 
bem frizante a de 18 de Junho de 1800 nas palavras: To• 
cando-vos fazer medir , confrontar, e demarcar as Terras, 
e Propriedades já afforadas dos ditos Reguengos, com de-
claraçao das pessoas , que as emprazáráo , sua quantidade, 
e qualidade , e do que devem pagar de foro, além dos 
outavos ; praticando o mesmo com as que houverem de 
ajforar-se de futuro. 

74. Deve porem o Tombo para se dizer Jurídico 
ser acompanhado 1." do Fora l , ou titulo primordial do 
dominio do Senhorio, que este deve fazer copiar no fron-
tispício do Tombo , ou pelo menos nos lugares intermé-
dios entre o Auto d'abertura do Tombo e dito reconhe-
cimento ; e com razão pelo que diz o Doutor J o s » I G N A -

C I O DA R O C H A P E N I Z loc. cit. 1 5 3 : O prédio reputei 
se livre como o homem, em quanto se não mostra ser ser-
voj e esta servidão só pôde provir de t i tulo, em que se 
achem exarados os direitos, que se devem pagar , sendo 
por isso a copia do titulo original um requisito essencial 
dos Tombos, aliás são estes nullos, quando não vem in-
geridos nelles os titulos primordiaes das aequisições dos 
Senhorios, como he expresso em toda a Legislação antiga 
e moderna do Reino. 

75. Tal he o Regimento do Senhor Rei D. MA-
Í Í O E L de 2 7 de Setembro de 1514. Tit . 25 , Synops. Chro• 
nolog. Tom. 1. pag. 181. e 182. , Alv. do Senhor Rei 
D, S E B A S T I Ã O d e 5 deFey . de 1578, relativo ao» Tombos 
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dos Concelhos, o que foi confirmado pelo Senhor Rei 
D. JoÀo V. pelo Alv. de 15 de Julho de 1714 e pelo 
Senhor D. J O S É no Alv. de 23 de Julho de 17(50, e ul-
timamente pela Senhora D. M A R I A I . pelo Alv. do 1." 
deJunho de 1787. Cap. 25. in fui. E a respeito dos Tom-
bos das Igre jas , Mosteiros e Corporações Religiosas he 
bem terminante a Constituição deste Bispado de Coimbra 
Tit. 22. Const. 2 . a , que fallando dos Tombos das ditas 
Corporações, manda que no principio se copiem os ti-
tulos primordiaes, o que he Conforme ao que diz L E I T A O 

Fin. reg. Cap. 10. n. 10. e Cap. 13. n. 53. 

§. 76. Deste mesmo parecer he o Desembargador 
M A N O E L F E R N A N D E S T H O M A Z nas cit. Observações P . 2. 

176. e 177. ibi: Quanto d forma dos Tombos. Não 
achámos ainda monumento mais antigo, que a prescreva, 
do que o cit. Regimento de 27 de Setembro de 1514 , 
feito para os das Capeltas e Lugares Piosj devendo por 
•<sto entender-se, que lodos os outros Alvarás citados na 
Thcse 17. , não dando outra forma, e recommcndando a 

factura de Tombos, quizerão renovar a antiga 
principalmente se se attender a que as Provisões dirigidas 
aos Juizes do Tombo não dizem o contrario, antes pre-
cisamente querem isto mesmo, entendendo-se não só lite-
ralmente , mas conforme seu espiritoj pois mandando ellas 
ver , e examinar os Documentos e titulos , que há, man-
dão por isso mesmo, e em consequência , juntallos, ou na 
sua falta, os traslados authenticos ; porque quando os Tom-
bos forem o resultado de um processo, que se faz, não 
podemos persuadir-nos que deixem de ficar nelle todas a 
provas de testemunhas e Eseripturas, que o Juiz , de seu 
officio , e a requerimento dc parte mandou produzir. Alem 
de que, (continua o mesmo Desembargador) e para mostrar 
que a opinião do A. he não só contraria ao Regimento 
do Senhor D. Manoel, porém ás Leis posteriores, que 
nos governarão, e governão , basta ler a Ord. Lie. 1 tit. 
16. 2. aonde se mandão lançar as demarcações, e medi-
ções em Tombo COM o T R A S L A D O Dos T Í T U L O S D A S D U AS 

P R O P R I E D A D E S . E note-se que esta Ord. he tirada do Alv. 
de 18 de Dezembro de 1565. cm Duarte Nunes de Leão 

1. Tit. 14. L. 1. 4 . . e que cm consequência o Se-
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nhor D. Sebastião seguio , e renovou a forma dada pelo 
Senhor D. Manoel; o que ainda mais se prova pela dis-
posição da Ord. Liv. 1. tit. 50. §. 2 . , que he tirada do 
Reg. de G. de Dezembro de 1564. em Leão P. I. tit. 
15. §. 3. , aonde se diz: e farão lançar os ditos bens e 
propriedades em Livro de Tombo COM os T R A S L A D O S D A S 

I N S T I T U I Ç Õ E S , e t c . 

77. O segundo requisito essencial h^ a citação de? 
Confinantes e Inquilinos, sobre o que deve haver todo 9 
escrúpulo. Nos Tombos da Coroa toda a citação he Edi* 
c ta l , cit. Regimento cap. 1.°, 2." e 3.° Todavia para 
evitar questões se fazem muitas vezes citações pessoaes, 
maxime quando a citação he para algum acto particular, 
de que as partes não podem ter noticia. Nos Tombos 
particulares são sempre necessarias as citações pessoaes;; 
estas as faz o Juiz ás Corporações e Confinantes de dis-
tincção por Cartas officiosas, que depois são ingeridas no 
Tombo com as respostas, ou o Escrivão dá a sua fe', r<-
portando-se a cilas : os Inquilinos são citados pelo Escrivão, 
ou por qualquer Official de Justiça por ordem, ou man-
dado do Ju i z , cujas fés se juntão aos autos do Tombo , 
sendo comprehendidas nas citações as mulheres dos que 
forem casados, por versarem os reconhecimentos sobre 
bens de ra iz , ou Direitos incorporeos, que lhes são equi-
parados , sobre o que devem ser ouvidas as mulheres, 
Ord . Liv. 3. tit . 47. 1. Além destas citações pessoaes, 
há também a geral por Edictos para os ausentes, de que 
não há not icia , devendo sobre este artigo haver todo o 
cuidado e circumspecção , a fim de que as citações se não 
fação atropelladamente e de montão, como de ordinário 
acontece, visto que a citação he a base e a parte essen-
cial da defesa e do processo na tu ra l , como adiante se 
mostrará. M E L L O F R E I R E Liv. 4 . tit . 9 . §§. 2. e 3 . 

78. O terceiro requisito essencial he a nomeação 
de Curador aos menores e ausentes, a qual he feita por 
termo com juramento e assignatura do mesmo Curador, 
para que os ditos não vão indefesos, nem possâo arguir 
nulhdades para o futuro. Praticados estes requisitos es-
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senciaes, prévios ao reconhecimento, nenhuma dúvida, 
ou embaraço me faz, de que o mesmo reconhecimento 
venha então a constituir a favor do Senhorio uma prova 
plena, porque essa confissão já he feita com conheci-
mento de causa , e não se pôde chamar errónea , ou extor-
quida por medo, coacção e ignorancia, nem que a di-
vida cairia in conditione sitie causa , como lhe chama o 
Doutor J O S É I G N A C I O DA R O C H A P E N I Z loc. cit. 1 5 4 . 

79. Na Alemanha, aonde há muitos Senhorios de 
terras, assentão todos os Doutores da Nação , que os Li-
vros Censuaes destes Senhorios' fazem prova de seus Di-
reitos dominicaes, quando são feitos por Escrivão, ou pes-
soa pública, quando são lidos aos foreiros, e estes con-
fissão e reconhecem os respectivos direitos, S T R Y C K I O 

Us. mod, L. 50. tit. 15. 1 . ; com maior razão os reco-
nhecimentos feitos pelos foreiros perante o Juiz do Tombo 
devem fazer prova, por serem umas confissões Judiciaes, 
em que os confitentes ficão condemnados como de pre-
ceito a concorrer e pagar de futuro aos Senhorios os Di-
reitos dominicaes confessados ; sendo certo que a confissão 
da parte he reputada em Direito a melhor prova, CY-
KIACO Controv. 453. n. 4 5 , C A R D O S O in Praxi verb. 
Confcssio n. 1 5 . ; e a rainha das provas , G U E R R E I R O 

Tractado 4. de Rationibus Reddend. L. 3. cap. 6. n. 9. 
Vid. A L M E I D A E S O U S A Tractado dos Prazos §. 1319. 

80. E que tal seja o resultado dos Tombos bem pro-
cessados, se vê dos Foraes do Senhor Rei D. M A N O E L , nos 
quaes se mandão pagar á Coroa os foros e mais Direitos, 
conforme o conteúdo e expressado nos Tombos, conferindo 
a estes a authenticidade de titulos de cobrança , como se vê 
do Foral desta Cidade de Coimbra , e de A velans de Cima , 
Famelicão ePereyro , de que fallámos no§ . 16. , e se de-
prehende também da Ord. do Liv. 1. tit. 16. §. 2 . , que 
manda fazer o Tombo dos bens pertencentes ao Hospital 
de todos os Santos da Cidade de Lisboa, e isto para se 
cumprirem os tres fins do Tombo, a saber demarcar as 
terras, examinar os direitos, que pagão os foreiros, e fi-
carem os mesmos Tombos servindo de titulo aos senhorios 
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para a cobrança dos referidos direitos; o que igualmente 
se incumbe aos Provedores das Capellas e Resíduos da 
Cidade de Lisboa, relativamente aos bens das Capellas, 
l lospi taes , Albergarias e Confrarias da dita Cidade e seu 
termo pela Ord. do mesmo Liv. tit. 50. 2. e 3. , fa-
zendo lançar os ditos bens e propriedades em livro do 
Tombo com os traslados das instituições. Vid. 17. e 
76. 

81. Na Collecção 1." á Ord. do Liv. 1. tit. 66. 
n. 14. se lê o Regimento de 17 de Maio de 1612, em 
que SuaMagestade determinou mandar pelo Reino certas 
pessoas para proverem nas cousas dos Concelhos , dando-lhes 
a norma , por onde se havião de regular, attendendo ás occu-
paçoes dos Corregedores, Provedores, Juizes de Fó ra , e tc . , 
especialmente sobre a fórma , com que devião tomar as 
contas dos bens e rendas dos Concelhos ; e no 1.° se 
acha disposto o seguinte : Tanto que cada huma das di-
tas pessoas chegar a cada huma destas Cidades, Filias e 
Lugares, e Concelhos de meus Reinos mandaráô vir pe-
rante si os Juizes, e Vereadores, Procuradores, ou The-
soureiros dos Concelhos , e Escrivaens das Camaras • aos 
quaes obrigarão que lhes mostrem todos os Tombos, e 
Cartorios dos ditos Concelhos, e assi os Foraes, livros de 
acordo, receita, e despeza dos annos atra'-, escripturas, 
e autos de arrendamentos, e todos os mais papeis, que 
lhes parecerem necessários, e constrangerão com penas aos 
Officiaes, em cujos poderes estiverem , para que lhos deem. 

5." E farào Tombo dos bens dos Concelhos aonde os 
não houver, e mandaráô aos Officiaes das Camaras, que 
fação Jurados, e Escrivacns das achadas, e Livros d'el-
las, não os achando Jeitos, conforme ás Provisoens, que 
são passadas. Vid. §. 17. ; e a Léi de 26 de Outubro 
de 1745 na coll. 1. á Ord . Liv. 1. tit. 62. n. 12. sobre os 
Tombos dos bens dos referidos Concelhos. 

82. Pa ra aquelles mesmos fins manda o Alv. de 
21 de Março de 1746 revalidar o Tombo dos bens da 
Pat r ia rchal , o Alv. de 23 de Julho de 1766 no 6. ' 
fazer o Tombo dos bens dos Concelhos aos Juizes de FÓ* 
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ra, que reputa Juizes natos dos Tornbos dos ditos Con-
celhos, bem como os Provedores das Comarcas o são dos 
bens da Represalia pelo Alv. de 10 de Junho de 1775. 

3. e 5. ibi : Se nomeará. . . . um Escrivão privativo, 
o qual ao mesmo passo que os Emphyteutas e Censuarios 
se forem qualificando, vá lançando em lium Livro os assen-
tes delles, com declaração dos seus nomes, dos reconheci-
mentos que fizerem, do foro que pagão, da natureza del-
les , c dos bens que forem a ellcs obrigados com as respe-
ctivas situaçoens, e confrontaçoens de todos, e de cada 
hum delles Logo que o dito Livro for completo e 
findo, será remettido ao Juizo do Tombo da Represalia, 
porá nelle ficar servindo de titulo authentico dos sobre-
ditos censos, e foros, e dos mais bens livres, para se 
poderem arrecadar os justos rendimentos. Vid. 1 6 , 
17 e 18. No Alv. de 15 de Julho de 1779. 2.° se 
diz o seguinte: Hei outrosim por bem, que na mesma 
Junta se admittão para prova da existencia dos ditos Cen-
sos , e foros a de Certidões de Tombos, verbas de testa-
mentos, e a da posse immemorial de cobrar. No Alv. 
de 12 de Junho de 1800. 10. relativamente aos Pro-
vedores se lè o seguinte : Determino , que em todas as 
Comarcas se renove o Livro do Tombo da Minha Fa-
zenda , não somente dos bens, e rendas actualmente co-
bráveis para a Fazenda Rea l , mas também dos que se 
ackâo doados, declarando-se o estado actual dessas Doações: 
E que dclle se extraia huma relação summaria dos mesmo 
rendimentos , cuja copia authentica se conservara nas Con-
tadorias respectivas, para por ellas se regular a relação das 
referidas contas, e balanços, que annualmente se devem 
prestar. E com esta disposição combina a da Provisão do 
Conselho da Fazenda de 3 de Março de 1800. ibi : Re-
insttereis logo ao mesmo Conselho hum extracto summa-
rio, semelhante ao que deve ficar no Cartorio do mesmo 
Almoxarifado , em que declarareis o total da sua Renda 
em Pensões de Foros , Contribuiçoens certas, quotas de 
fructos, e Direitos Reaes. E depois de completo o Tom-
bo remettereis hum Extracto geral da somma capital 
da sua Renda. Vid. a Provisão de 18 de Junho do mesmo 
anuo ao §. 73. 
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83. E que semelhantes confissões e reconhecimen-
tos nos Tombos façâo prova legal do dominio, e preju-
diquem os confitentes e seus successores, o referem P u c vs 
o." For. Cap. 28. n. 9. e V A L A S C O de Jur. Emphyt. Q. 
9. n. 18. ibi: Tertio adhuc praedicta limitabis, nisi in-
terveniat expressa recognitio dominii in instrumento: ea 
enim sola sufticiet ad probationem dominii directi, ubi 
est eams secundum Bald. ibi Cod. de Donat Attarnen 
ea est in praxi magis recepta opinio, ut ex sola , et sitn-
plici recognitione probetur dominium adversus recognos-
centem , et judieetur commissum non solum adversus ipsum, 
sed etiam adversus tertium possessorem, et ita servat stij-
lus, et eonsuetudo Curiarum, teste Guidon. ubi supra 
col. ultim,, qui asseverai, quod tempore suo vidit ultra 
centurn sententias, quibus fuit ita judicatum. Concorda 
S Y L V A á Ord. do Liv. 3. tit . 5 9 . in princ. n. 1 0 3 . e 1 0 4 . 

ib i : Limitatur 2.° ut non procedat, si interveniat expressa 
recognitio dominii in instrumento investiturae, vel alio; 
ea enim sola sufficiet ad probationem dominii directi non 
solum adversus recognoscentern, sed etiam adversus ter-
tium , si sciens rem esse suam, recognoscit alium domi-
num recognitio vero hujusmodi solum praejudicat 
recognoscenti, et ejus haeredibus , ac successoribus ab illo 
causam habentibus. E ate' seria contradictorio permitti-
rem-se e mandarem-se fazer os Tombos pelas Ord. do 
Liv. 1. tit. 16. §. 2 . , t i t . Ó0. 2. e 3 . , tit . 62. 
5 0 , 5 1 , 62 e 6 4 , e Regimento do Desembargo do Paço 

39. e 41. se ellps nada valeasem contra os confitentei 
e seus successores. 

84. He verdade que muitos A A . de boa critica 
tem declamado contra os Tombos, porque sendo estes de 
ordinário feitos por Juizes mercenários e assalariados dos 
grandes proprietários , que os escolhem a seu belprazer, 
hão de aquelles propender sempre a beneficio destes, con-
tra a isenção dos povos e prosperidade da agricultura. 
Além disto encarregando os ditos Juizes todo o trabalho 
a louvados ignorantes , sem irem repetidas vezes inspec-
cionar o terreno , ha de haver muitos erras e engano» 
contra os Lavradores; inconvenientes que apontou o De-
sembargador Luiz G O N Z A G A D E C A R V A L H O E B R I T O A » 
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íua Memoria sobre o modo de fazer Tombos a pag. ô. 
ibi: Huma das prineipaes origens da insuffieieneia da maior 
parte dos Tombos antigos, he a opinião geralmente intro-
duzida, de que tanto que alguém era nomeado Juiz do 
Tombo, se punha n hum lugar de ocio, e descanso: re-

duzia-se o seu trabalho a assignar em sua casa o que fa-
zião inhabeis Ofjiciaes. Todas as vezes que as cousas são fei-
tas por aquelles, a quem não toca , e que não tem respon-
sabilidade , he de necessidade sahir a obra mal feita: Nos 
Tombos porém alem desta razão geral havia outros motivos 

•para serem insuficientes e ineptos. Primeiramente porque 
até agora ninguém tinha cuidado no modo de fazer Tom-
bos tnethodicos, e perfeitos em todas as suas partes: em, 
segundo lugar porque os Ofjiciaes escolhidos para estas 
diligencias sempre erão homens mercenários, sem luzes, 
nem zelo, e como não tinhão a responsabilidade, por isso 
necessariamente vcnaes; 3 .1 porque a obra de sua natu-
reza pede muito trabalho, muito exame no campo, e em 
cana, de que o Juiz não pode dispensar-se, 

85. Estes mesmos inconvenientes notou o citado 
Desembargador M A N O E L F E R N A N D E S T H O M A Z , e descubrio 
outros; taes a falta de um Regimento, norma e regula-
mento para o Tombo , que marque os passos , que deve 
dar o processo, que indique os dias das audiências, que 
faça conhecidos os Officiaes das diligencias, a falta de 
responsabilidade dos Juizes e Officiaes do T o m b o , que 
não estão sujeitos a residencia , e de que apenas bá o 
recurso para as Relações do Districto: Meio de ordinário 
dispendioso, e que não evita certos males, que podem 
acompanhar a administração da justiça , quando os func-
ctonarios públicos deixão de ser responsáveis por tua con-
ducta, loc. cit. §5. 110, 111 e 112. Mas tora destas hy-
potheses , encarregadas estas diligencias a Juizes impar-
ciaes, vigilantes e observadores dos terrenos, e emprega-
das todas as formulas essenciaes do processo, declarados 
os dias das audiências , e feitas as competentes notifica-
ções, em modo que os interessados não vão indefesos, 
tiradas as cartas topográficas dos terrenos, para que nuaca 
se possão confundir os seus limites, não vejo razão algu-
m a , por que se não considerem legitimo» os Tombos , e 
fação uma prova legal do dominio. 
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§ . 8 6 . Nestas circumstancias diz A L M E I D A E SotísA 
•no seu Tractado dos Direitos Dominicacs 166. : Eu 
supponho que apparece hum Tombo feito com as solemni-
dades, que requerem os Praxistas e na supposição 
dc se fazer hum Toud/o solemne, he que vou a expor a 
prova , que elle constitue dos Direitos dominicacs , e con-
vencer as Theses contrarias da Papel Sediciosoj advertindo 
porém que nos Tombos antigos de 1500, e 1600 ainda 
se não praticaváo essas solemnidades, hoje praticadas de-
pois que escreverão os cit. DD. (§. 167.) Reconheço que 
a Jurisdicção do Juiz do Tombo (quando se não concede 
•ordinário) he st rida para descrever e demarcar o em 
que não houver dúvida, e não se estende a julgar o em 
que a houver, nem a determinar raçoens, que se neguem 
(§ .168. ) , Porém as Provisoens, que se passão ptlos For-
mulários , que estão escriptos no Prefacio de Leitão Fin. 
regund., e nos Estatutos da Ordem de Christo 2. P. T. 22. 
pag. 101., não só mandão fazer descripçoens das terras su-
jeitas ao tal Senhorio, com as dcclaraçocns, mediçoens, 
confrontaçocns, dc que foi original norma aL. 4. D. de 
Censib Mas , e juntamente mandão , que se faça de-
marcação , medição , e Tombo dos bens, e propriedades , 
censos, rendas e foros, que pertencem ao Senhorio na-
quellas cousas, em que não houver dúvida , e em que as 
partes forem contentes; e no que a houver, manddo que 
determinará o Juiz o que for justiça. Ao mesmo tempo 
mandão que o Juiz tome informação, assim por Tombos, 
e Escripturas , se as ahi houver , como por testemunhas an-
tigas dignas de f é , e que veja os Tombos, e as Escriptu-
ras dos bens, c das Fartes, se as hauver, etc. 

87. Continua o mesmo A. no 174. ibi : Feito, 
e solemnizado assim o processo do Tombo, e confirmado 
por Sentença geral e final (além dias incidentes, que em 
particular confirmão cada hum dos reconhecimentos, ou 
hão por confessos os contumazesJ , fica o Tombo iazendo 
prova como hum acto judicial no todo, e em cada huma 
das suas partesj e isto tanto no que respeita nos prédios 
sujeitos ao dominio directo do Senhorio, como no que 
respeita aos foros e Direitos dominicacs, confessados, e 
reconhecidos, ou expressa, ou contumacialmentej e tudo 

to/no 
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corno por huma Sentença decisiva. Este he o ctímmum 
sentimento dos nossos Reinicolas. E no §. 176. conclue 
etrt a nota : Se estes não fossem os fins de ficarem os Tom-
bos fazendo eterna prova dos domínios, e Direitos domi-
nicaes , será crivei que tantas Leis os authenticassem ? Será 
crivei que tantas Leis mandassem fazer Tombos imiteis? 
Muito forcejou Solano na Allegação de Barbacena desde 
o n. 79 contra hum Tombo <j.O Senhorio d'aqiiella terra , 
em que os Foreiros havião feito confissoens , arguindo-lhe 
nullidades bem notáveis; e com tudo no Acórdão, que trans-
creve pag. ò7, as confissoens adminiculadas se attenderão , 
e as taes nullidades se abaridonárão. Longe de mim aucto-
rizar hum Tombo tal como aquelle , que se desprezou no 
Aresto transcripto por Pcg. Tom. 9. ad Ord. pag. 226. 
Oinitto o simile dos Cadastros públicos das mais Naçocns , 
de que tratão Posth. de Manut. Obs. 27. , Altim. ad Ho- ' 
vit. inPragmat. de Apprctio, deLuc. de Judie. Disc.30. 
n. 26. iVáo posso porem deixar de lembrar, que muitos 
Foraes do Reino já fazem relação a Tombos, mandando 
que os Foreiros paguem os Foros conteúdos nellcs , como 
Títulos authenticos, quaes os Foraes de Besteiros , Sabu-

goza, Tavares, ou outros, que tenho visto. 

88. O mesmo A. na sua moderna Obra Segundas 
Linhas sobre o Processo Civil, addicionando as Primeiras 
de P E R E I R A , E S O U S A , desenvolve com mais extensão a na-
tureza da prova, de que se t r a t a , onde fallando da prova 
documental diz á nota464. em o numero 16. o seguinte: 
Lom effeito toda a nossa Legislação, e o costume origi-
nário do Reino dá fé pública aos Tombos solemnes, e 
força probativa plena, não só quanto á sujeição dos pré-
dios ahi descriptos• mas quanto aos foros , e Direitos do-
minicaes , que delles devem os Foreiros possuidores aos Se-
nhorios: Assim o demonstrei com varias, e terminantes 
Leis, e torrente dos nossos Reinicolas nos meus Tracta-
dos dos Direitos Domin. a <$. 166, e Direit. Emphyt. a 
§• 1211 : e só ahi me faltou o notável Alv. do 1." de Ju-
nho de 1787., em que a Rainha N. S. dando Foral, Re-
gimento , e mais providencias para o Reguengo de Ta-
vira, de que he Donatario o Convento do Coração de 
Jesut, Alandou fazer Tombo dos bens, e Direitos domi-

8 
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nicnes a elle •pertencentes. Sendo bem notáveis os Capítu-
los 12 , e 13 , e não menos o Cap. 25 , que desse Tombo 
mandou fazer quatro Copias. E em o N.° 17: Contra 
aquella minha Obra dos Dircit. Dominic., em que mostrei 
a fé pública , e força probativa plena dos Tombos, para 
ambos os ditos fins, appareceo huma Censura do Dou tor 
Manoel Fernandes Thomaz, digníssimo Provedor de Coim-
bra , cm que (alem do mais) censurou nesta parte a mi-
nha, propondo-se detrahir, ou diminuir aos Tombos aquel-
les legaes créditos, quanto foi possível. A minha idade , 
e enfermidades actuaes nâp me permittem huma Apolo-
gia, tu:ut Convicção de Sofismas, de que a Censura lie re-
«Ueada. 

89. N.° 13. Só sim agora, e quanto aos Tombos; 
miem do dito Alvar, de 1787, a que não será fácil res-
ponder-scj lembro, e accrescento, que quando o Senhor 
D. Manoel projectou, e fez executar a Reforma geral 
dos Foraes do Reino, encarregando essa grande Obra a 
Fernando de Pinna; das Determinações preliminares, 
huma foi a Provisão feita em Coimbra a 12 de Outubro 
de 1510, na qual alliviando a Fertião de Pinna de viajar 
por ttylos os Concelhos e Povos para cumprir a sua Com-
missão; Mandou, ut ibi: Porem 0 notificamos assi a to-
datas pessoas de nossos Reinos, de qualquer estado , condi-
ção que sejão, que ao tempo , e lugar que lhe pelo dito 
Fernão de Pinna foy notificado, que hajão de hir ao dito 
caso, ou mandem pessoas, que em seu nome hajão de ser 
presentes a ás ditas justifir.açoens com quaesquer Tombos, 
Foraes , ou Escripturas, que á cerca dos Direitos no tal 
Lugar tiverem., e assi o farão os Juizes, Fereadores, Pro-
curador de cada hum dos ditos Lugares, onde houver de 
tirar a dita Inquirição, etc. 

§. 90. Continua o mesmo A. em o N , ' 19. : Outra 
foi a antecedente Carta circular aos Contadores , escripta 
em Évora a 22 de Novembro de 1497, na qual, sendo 
informado, que se exigião Tributos sem Titulos de Fo-
raes, Tombos, ou Escripturas, Mandou, ut ibi: Por-
tanto queremos, e martelamos, que principalmente decla-
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rem como castumáo de levar as ditas Portagees , ou pas-
sagees de cada lugar, e de que cousas as levuo, e. quanto 
por cada huma cousa, e o direito e tytolo que para isso 
teverem e teem per Forall, o u T o n b o , ou qualquer outra 
escriplura que dise aja : e por tanto mandamos a todallas 
ditas Cidades , Filias, e lugares dos ditos nossos Regtios, 
que semelhantes Direitos sc arrecadem , que logo na Camara 
da dita Filia com hos Officiaes, e homces bons delia, que 
para este caso sejdo pertencentes , sc ajuntem , e concordem 
todos na maneira, c regra, e ordem per que as sobreditas 
cousas In/ rccadam , e levam , c em todo o que concorda-
rem faram escrever pelo Escrivão da Camara , e hum Ta-
baliam da Cidade , Filia , ou Lugar , presente o Alcay-
de, ou qual/quer outra pessoa , que semelhantes Direitos 
per nos hy levar , e que assy autentico, e concertado per 
unbas as partes ho enviarees a nossa Corte aos sobreditos 
com todollos Foraes, Tonbos , o Escripturas , que sobre 
yso houver, e poderem aver , etc. E noN.°20 . Em Carta 
Regia de 2 de Junho de \ ">00 aos Juizes da Cidade do 
Porto sc ordena , que d vista de outra, que lhe apresen-
tará o Contador , fação concertar perante si todos os tras-
lados dc Tombos , e Papeis, que se lhe hão de remetter; 
como tãobem todas as Escripturas, e Papeis, que tenhão 
contra o dito Tombo : para em tudo lhe poder fazer 
justiça. Assim o incansavel Senador João Pedr• Ribeir. 
na Dissert. Iiistor. sobr. a Reform. dos Foraes no Rei-
nado do Senhor D.Manoel Par t . 1. pag. 9. N o t a : Estes 
Diplomas erão inéditos. Devemos a sua edição ao refe-
rido , e incomparável Senador na d. Diss. pag. 7 0 , pag. 
8 0 , e pag. 9. Eu os ignorava quando escrevi aquellas 
Obras (n. 16.) : Se então os não ignorasse, que argumento 
nao faria com clles para prova das minhas Proposiçoens ? 
Se o Senhor D. Manoel venerou tanto os Tombos ante-
cedentes á reforma geral dos Foraes; sc lhe tributou tanta 

f é , para prova dos antigos Direitos Dominicaes , que 
mandou regular por ellcs aquella Reformaj se os equipa-
rou aos antigos Foraes, e Escripturas, sem differença 
alguma: Se isto he incontestávelj que mais me seria pre-
ciso para prova das minhas Proposiçoens e Convicção do 
Papel sedicioso , que ahi ataquei ? Estou bem persuadido , 
que se Elle, c os mais meus Censores não tivessem , como eu, 
ignorancia destes Diplomas, não se arrojariâo a censurar 



C < 3 ° ) 

a dita minha obra. Eu ainda espero, que quem empre* 
hendeo a dita Cenoura, arrependido dáliaj ag?ra se re-
tracte (o que não lhe será indecoroso) na Obra , que está 
trabalhando • deduzindo de tantas Leis huma Conclusão; 
que os Tombos, sendo solemnes, fazem plena prova íarito 
dos prédios sujeitos aos domínios directos, como dos fo» 
ros, JS mais direitos Dominicaes, suas qualidades, quanr 
t idades, etc. 

91. N.° 21. Já antes d'estas determinaçoens da 
Senhor D. Manoel— Quando os Povos do Reino reque-
rerão ao Senhor D. Joio 11. nas Cortes principiadas em 
Évora em 1481. , e acabadas em 1482. em Fianna d'apar 
de Alvito nos Cap. 93. , e 132. entendesse na Reforma dos 
Foraes, já o mesmo Senhor tinha expedido para o mesmo 
jfim a circular de 1 5. de Dezembro de 1431., na qual 
mandando proreicr a Confirmaçoem , especialmente deter-
minou fossem enviados até Outubro de 1483. ao Juiz dos 
seos Feitos os Foraes, e mais Títulos, porque se levavão 
Direitos no seo Reina para serem examinados pelo mesmo 
Ju'%, e mais Ministros destinados para as Confirmaçoens.^= 
ylssim o mesmo Senador na cit. Diss. 3. pag. 6. : Elle 
tnesmo ahi pag. 54. transcreveo a mencionada Represen-
tação dos Povos , u,t ibi = Seja: Fossa mercee mandar lo-
guo vijr a Vossa Corte todollos privillegios, exep?ooes, li-
berdades , tombos, edoaçoes, e quaesquer outras Escri-
pturas de mercee, porque se devem levar, rreçadar , e 
paguar as ditas portagees em quaesquer luguares dc vossos 
regnos.... fazendo Vossa Alteza Foraes novos, etc., etc. — 
N o t a : Tal era a veneração, com que os Povos já do 
anno de 1481. respeitavão a fé pública dos Tombos, quanto 
á prova dos devidos Tributosj e chegamos a Século, em 
que o A. do tal papel (que se tentou sustentar em parte) 
empenhou toda a eloquencia, e sofismas para se ludibria:•» 
rem, quanto ao dito effeito, os Tombos, e se lhe detrahir, 
ç abater o credito : Oh têmpora ! Oh mores ! 

93. N.°23. Fernando de Pinna, quando fatigado 
de escrever em alguns Foraes minuciosamente os foros , 
que devido, alguns Povos, fazia remissão a Tombos antece-
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dentes: Assim nn de Villacova de Tavares, no de Bestei-
ros etc.; acreditando esses Tombos nas relarocns, que a 
et les fazia. Talvez não fossem tão exactos, e solemnes, 
como os hodiernos, pela singeleza dfaquella idade , como 
tenho observado em alguns do anno de 1ÒOO. e anteriores. 
N." 23. Em fim : Perguntarei a meos Censores: Se os 
nossos Tombos são menos judiciaes, menos authenticos, 
menos obiigatorios, que essas Escripturas na Alemanha, 
formaliza tos com os requisitos referidos nesta Nota. n. 1 0 , 
11 , 12? E ss estas, conforme os DD. ahi citados, pro-
vão os Direitos dominicaes dos Senhoriosj com quanta 
mais razão os nossos Tombos judiciaes, e solemnes f Quem 
ler em Mui. ad Struv. Exr.rc. 50. thes. 89. pag. 1265, 
e cm João Frederic. Rhet. entre as obras de Stryck vol. 
10. Disp. 16. Cap. 2. a n. 121. a forma, e força probativa 
dos Livros C.ensuaes públicos, a que se deu em algumas 
Naçoois o nome de Catastros, ou Estimos; e fizer com-
binação com a forma dos nossos Tombos; acabará dc con-
vencer-se da minha justiça, e da injustiça , ou erro da 
contraria censura. 

93. Coherente com estes princípios o mesmo A. 
na sua obra novíssima, e Tractalo Practico do Processo 
Executivo Summario expõe iguaes sentimentos no 82. 
ibi: Também , e com mais razão, para a liquidação dos 
foros competentes á Coroa,, seos Donatarios, e Senhorios 
outros, se devem classificar os Livros dos Tombos , que 
tein força probativa , não so' quanto ás terras sujeitas aos 
Direitos dominicaes, mas quanto a estes Direitos mesmos, 
suas qualidades, e quantidades, como mostrei nos meos 
Tractados dos Direitos Dominic, a §. 166, e do Direito 
Emfiteut. a 1211: Tive Contradictores, que supponho 
convenci nas minhas Segund. Linh. sobre o Processo Civ. 
Not. 459. até 464. desde o n. 14 : E se ainda se não con-
vencem, vejão no incomparável Ind. Chronol. milhares 
de Leis, que auctorisão os Tombos para ambos aquelles 

fins (N. B . ) , como no tomo 1. pag. 2 1 9 , 315 , 3 3 8 , 
354; e tom. 3. pag. 5 , pag. 14 , pag. 16 , pag. 9 7 , 
pag. 113 , pag. 212 ; tom. 2. pag. 136 , e tom. 4. pag. 
293 , etc. Vejão o Foral de Coimbra estampado em Peg. 
tom. 9. á Ord. pag. 533. debaixo do titulo Volào ut 
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•ibi — E qnant# aos direitos do Volão , e outros do Termo 
da dita Cidade • por quanto soubemos, que mui particu-
larmente estdo escritos, c declarados nos Tombos de nossos 
Contos da dita Cidade, houvemos por escusado pol/os aqui. 
outra vezj c porem havemos por bem , que assim se faça 
daqui em diante , como vos ditos Tombos está declarado , 
que se haja de fazer. — Veja-se o mesmo A. no seu Tra-
ctado Practico e Critico de todo o Direito Emphyt. a §. 
1209 usque ad §. 1219. 

9 4 . O mesmo Desembargador M A N O E L F E R N A N D E S 

T H O M A Z , que tanto combateo a A L M E I D A E S O U S A , exclue 
da sua critica os Tombos da Coroa ; cit. Obscrv. Not. ao 

111. ibi : A7os 'Tombos da Coroa o negocio procede 
muito differentemente: porque o Juiz he sempre hum Ma-
gistrado escolhido, com graduação própria; O Escrivão 
hum Ofticial de Fazenda, sujeitos ambos immediatamente 
ao Supremo Tribunal do Conselho da Fazenda : há hum 
Regimento público, conhecido por todos, que o Juiz deve 

fazer observar , e o Escrivão cumprir • e logo que se de 
uma falta, os interessados sabem conhecer em que, e po-
dem usar cm conscquencia dos recursos competentes: mas 
nos Tombos particulares a cousa corre de diverso modo 
absolutamente, como teremos occasião de mostrar. No §. 
122 diz assim : Entretanto confessamos cm abono da ver-
dade , que há, c tem havido Juizes, e Senhorios, que pro-
cederão neste negocio com toda a exactidão, que elle per-
iiiitt.e: e que em conscquencia não temos senão querido in-
culcar aos nossos Leitores a necessidade de circumspecção , 
e critica, quando sc tratar de julgar sobre os Tombos, 
ou verdadeiramente sobre as certidões extrahidas delles. 
No 139 ib i : Entenda-se porem . . . . que não queremos 
estabelecer em regra hum pirrhonismo absoluto a respeito 
dos Tombos : que nossos princípios por serem geraes não 
deverão considerar-se, senão debaixo deste ponto de vista : 
que não referimos os defeitos, e imperfeiçoens do methodo 
que em muitos Tombos se segue , como querendo inculcar 
huma impossibilidade demonstrada de outro absolutamente 
nielhor: que não queremos afjirmar a urgência de huma 
mudança, pois por huma parte reconhecemos , que isso 
íó'sc faz coYn tempo, e occasiãoj e pela outra respeitamos 
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muito as instituiçoens, que nascem de nossos costumes, 
para desejar vèilas alteradas de repente: porém como em 
todas se tem introduzido mais ou menos abusos, julgamos 
que em os fazer conhecer não se nos deve attribuir outro fim , 
que não seja o de procurar por este meio , que o errò não 
tome o lugar da verdadej desejando somente, que se não 
perca occasião alguma de melhorar (sendo conveniente) 
este ramo , em que todo o mundo conhece ser possível 
fazer grandes bens , ou grandes males d sociedade : que fi-
nalmente quando tratamos taes questoens, nunca deixamos 
de ter em vista , que se os foreiros são proprietários, os 
Senhorios também assim se considerãoj e que áquelle? o 
não serião , se estes lho não quizessem permittirj procu-
rando nós sempre desviar-nos não só de ser, mas nem ainda 
de parecer inclinados antes a huns, do que a outros. F na 
nota ao m e s m o i b i : A verdade, que nos obriga a pu-
blicar os erros, faltas, c irregularidades praticadas mui-
tas vezes tios processos, e juizos dos Tombos , obriga-nos 
também a declarar aqui, que nunca se devem suppor os 
Senhorios concorrendo para isso de proposito. Ill Us não 
assistem a semelhantes actos, e pela maior parte não são 
informados do que lá se faz; sua vontade sendo somente 
dc que se lhes julgue o que he seu, não merecem sem 
diivida imputação pelas faltas commettidas por procura-
dores , e agentes quasi sempre telosos com excesso, quando 
os interesses de seus constituintes não choeão com os seus. 

95. Aqui se offerece o lugar espinhoso de PEG. 
For. Cap . 28 . , que tanta bulha tem feito no foro, e 

servido de cruz aos interpretes, parecendo destruir a dou-
trina acima expendida; usando porém das regras da I ler-
meneutica e do parallelismo, ou confrontação dos lugaret 
obscuros de qualquer A. por outros mais claros , em que o 
mesmo se expressasse com mais illustração , conseguiremos 
conhecer a mente do referido A. Vejamos as suas palavra» 
ao N."1008. ibi: Et secundum veriorem opinionem etiam 
contra haeredes, et habentes causam a recognoscente non 
probatur dominium ex recognitione, nec per solam re-
cognitionem justificatur intentio domini directi, nec re-
cognitio est verus titulus ad hunc effectum petendi jura 
dominizalia quia ex recognitionibus non probatur de-
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minium contra recognoscentem Marcus dec. 292. 
p. 2. ubi ait, quo l per solam recognitionem generalem 
non justificatur intentio do mini directi ad conscquendum 
laudemium quod dominium non probatur per re-
cognitioncm. Maxime quando non ostenditur instrumen-
tum , nec ohligatio, quo casu recognitio non probat obli-
gationem non existentem. E o m o . \ ' . ' 1010. ilii: lia non 
possunt recognitiones probare pacta, qualitates , nec illu* 
rum naturam absque primordiali obligatione. 

9(5. Todavia este lugar , que parece bem destru-
ctivo da auctoridade dosToinbos, ainda se pôde salvar , 
se attendermos 1 . ° Á hypothese, em que falia P E G A S , e 
vem a ser quando o reconhecimento foi simples , e exu-
lado de t i tulo, absque primordiali obligationej e neste 
caso o reconhecimento se presume extorquido por medo, 
e força da parte do Senhorio , ou por erro e engano da 
parte do inquilino e confitente ; e então já nos §§. 7 4 , 
7õ e 76 dissemos, que elle não era prova do dominio, 
estando por isso coherentes com a citada doutrina : 2.° á 
regra de Critica e Hermeneutica Jur id ica , que manda 
confrontar e entender os lugares obscuros da Lei , ou de 
qualquer A. por outros, em que o Legislador , ou esse A. 
enunciasse melhor a sua opinião , e se expressasse com 
mais clareza. Ora pondo em practica esta regra saudavel, 
observa-se, que o mesmo P E G A S , e n'esse mesmo Capi-
tulo se explica bem claramente ao n.° 9, onde refere a 
tenção do Senador R I B E I K O , que deo todo o peso e va-
lidade ao Tombo , e confirmou a Sentença appellada nas 
palavras: Ex titulo tomi foi. 3. vers., qui legitimam do-
minii probationem inducit , Lei/tdo finium reg. cap. 14. 
num. fin. Falasc, q. 9, num. 2 9 , et Cons. 154. ?ium.Q6. 
Cald. de emption. cap. 21. n. 28. Mascard. de probat. 
1. tom. conclus. 394. Card. verbolnstrumentum num. 7. 
Ord• lib. 1. tit. 23. 2. Sicut etiam ex inspectione 
oculari foi. 55 ultra testes productos ab Actoribus , de do-
minio, et identitate terrularum constat, sicut etiam de 
possessione Reorum , quibus in terminis illa duo requisita 
concurrunt ad reivindicaiionem, dominium ex parte agen-
tiuni, et possessio ex parte Reorum, et venit utraque sew 
tentia confirmando , tam Judieis, quam Auditor is, Ulyssi-
pone 31 Januarii 1673, Ribeiro. 97. 
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97. Ainda com mais clareza se explica o mesmo 
A. cm o n.° 670 e 672 do mesmo Cap. , onde refere o 
julgado no feito de JoÃa P E R E I R A DO L A G O com o Hei-
tor e mais Religiosos de Santo E loy , Escrivão D O M I N G O S 

D I A S DO C O U T O , em Lisboa no anno de 1680 ibi : Julgo 
os Embargos Jbl. 19 recebidos por provados , para effeito 
dc não ser o R. embargante obrigado a pagar os trinta 
e sinco reis e meyo por inteiro, que os A A. lhe pedemj 
porém quanto ao mais, julgo os Embargos por não pro-
vados , vistos os autos, pelos quaes se mostra pertencer 
aos A A. pelo seu titulo, e tombo foi. 8 o foro de quatro 
gallinhas, e desassete reis e meio todos os annos, cujo 
tombo, e reconhecimento se fez, citada a par te , que en-
tão possuia a fazenda foreyra, que confessou, e assignou 
a obrigação juntamente com sua mulher , cm cujos termos 
pelo dito titulo tão antigo justamente pedem os A A. o 
dito foro nelle declaradoj nem a carta da arrematação, 
e escriptura appensa, que são muito mais modernas, po-
dem desfazer o dito t ombo , porque os A A. não conscn-
tirão na diminuição do foro, ou forão aos ditos documen-
tos presentes, para que prejudicar-lhes possão, e os con-
trahentes por si só, c seu simples dito não podido fazer 
diminuição contra o tombo do Convento juridicamente 
feyto , mudando, e diminuindo a obrigação, sem serem 

nisso os A A. ouvidos cm cuja consideração julgo a 
penhora por sentença, e mando corra a execução pelo 
dito foro de quatro gallinhas, e desassete reis e meio, 
como tio dito tombo se declara. Desta sentença recor-
rendo-se para a Casa da Supplicação, foi n'esta parte 
confirmada pelos Senadores S A M P A Y O , A L M E I D A e L A -

C E R D A por Acordão do 1 . ° d 'Abril de 1 6 8 1 sendo a ten-
ção deste ultimo bem frizante ao nosso in ten to , e que 
o mesmo P E G A S refere ao n.° 6 7 2 ibi: Quoad quantita-
tem perisionis majus dubium vertitur , cum ex scriptura 
appensa , et ex subhastationis charta inveniamus somei, at-
que iterum repetitam pensionem in quantitate deccm, et 
quatuor regalium, et numero trium gallinarum , et unias 
pui li, quum certitudo catalogi, vulgo t ombo , quatuor 
declarei gallinas, et triginta et quinque regalia in pe-
eunia. Ego vero in lioc dúbio potius certitudini catalogi 
crederem , cum sit cer ta , pro qua stat praesumplio. L. 
Hcremus § . 1 . de evictionib, Cyriac. contr. 69. nuui. 

" 9 
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2. Mascará, concl. 1297, num. 35. , Gail. obs. 144. 
n. 7. 

98. Alem disto o mesmo A. em o n.° 1006 não 
deixa de dar pezo ás auctoridades de V A L A S C O , B U U G I O , 

C Â N C E R e outros, que são da opinião contrar ia , e que 
assenlão que os reconhecimentos pm Tombo prejudicão não 
só os confitentes , mas também os seus herdeiros e succes-
sorcs. Donde se concilie, que a censura, que merecem 
os Tombos mal ordenados e defeituosos se não deve esten-
der áquelles , em que se observarão as solemnidades de 
Direito , e que a praxe forense introduzio , não se de-
vendo argumentar do abuso de alguns para excluir a 
authenticidade de todos; antes sim que as certidões dos 
Tombos bem ordenados constituem huma prova plena do 
dominio dos Senhorios nos prazos e direitos nelles conteú» 
dos. Cit. Alv. de 15 de .Tullio de 1779, e tem a mesma 
força probal iva, que outro qualquer documento , ou ins-
trumento públ ico, Ord. Liv. 1. tit . 23. §. 2 . : Os quacs 
Livros, e sentenças nelles registadas mandamos que fação 

f é , e o mesmo effeito, que o caso julgado entre as partes. 

99. Vista a natureza da acção de tombar , desen-
volvida a sua or igem, objecto e fim , segue-se o eutrar-
mos já na segunda parle deste Tractado a expòr o modo 
.praclico de ordenar um Tombo perfeito e solemne, tanto 
pelo que respeita ao judicial , como á formação das plan^ 
ta ; e Cartas Topográficas, que o devem adornar ; tra-
balho este tanto mais necessário e ut i l , quanto he grande 
a falta de ijm Regimento e metíiodo certo e constante, 
que deva servir de norma para a sua organisação, cuja 
f.i ta reconheceo o Desembargador M A N O E L F E R N A N D E S 

T Í I O M A Z nas ciladas Observações P . 2- §• 106. ibi: Sen-: 
do, e imão sido muito frequente o uso dos Tombos cm 
Portugal, he bem para notar, que houvesse ainda tão\ 

o quem escrevesse nesta matéria, ali :s muito impor-
in.ife; e -não po lendo os.1A. Estrangeiros dizer sobre ella 

...~:0 >d;-it;n-i co"-.a cm geral, a falta dos nossos torna-se 
por <4íf> muito i.i-us *(««'• 11. •Jonlcssandp que algum euixi-
,";> nádc prestar p Tractado de Leitão sobre este objecto, 
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não poetemos todavia deixar de notar que , entre tanta 
cousa inútil, que escreveu, são tão poucas, ou para me-
lhor dizer tão raras, aquellas, dc que se possa tirar pro-
veito, que hum Juiz, a quem for encarregado hum Tom-
bo , sc não tiver para o fazer mais luzes, ou conhecimen-
tos, do que aquellcs, que lhe dd este Tractadista, não pôde 
certamente cumprir seu dever como convém , nem deixar 
dc commettcr mui grandes faltas. E na Nota ibi: O nosso 
Leitão (diz o auctor das Observações de Diplotn. Portug. 
jog. 56) se reputa o mestre dos Juizes dos Tombos, e 
todavia a pezar das suas liçoens, nem sempre tem desem-
penhado o seu Officio. Este conceito merecia elle já ao 
Doutor Antonio Vanguerve Cabral na 4.A Parte da irra-
die. Judie. Cap. 20. aonde diz: = Postoque Leitão in prax. 
fin. regund. a tractou doutissimainente, foi mais no espe-
culat ivo, do que no prac t ico . -^ 

1 0 0 . O mesmo V A N G U E R V E , posto que accrcscon-
tasse alguma cousa no ramo formulário, ainda não pre-
eftclieo cabalmente todos os fins, e essas mesmas formulas 
se a chão antiquadas. A citada Memoria do Desembarga-
dor Lri7. U O X Z A G A DE C A R V A L H O E B R I T O , deixando a 
parte Judiciar ia , quasi se restringio a medições trigono-
métricas , dando algumas regras sobre o modo de levantar 
r,s plantas, e uso da prancheta orientada para tfabalhar 
tanto nos planos berizontaes, como nas montanhas e pla-
nos inclinados, usando-se para isso de um semicírculo gra-
duado , cujo modelo se acha na Es tampa 3.a da citada 
Memoria. O Desembargador A L B E R T O C A R L O S DE M E -

NEZES na sua Practica dos Tombos seguio um rumo difte-
r<mte ; disso muito sobre o Judic ia l , e reprovou as Cartas 
Topográficas, não querendo que o Juiz do Tombo fosse 
Engenheiro ao mesmo tempo, mas que só concluído o 
Tombo o Professor Engenheiro as tirasse, e se addicio-
nassem ao Tombo. Nestes dois extremos , vendo que e=tes 
modernos Traclados não preenchião os dois fias de um 
' lombo perfeitamente ordenado, quaes a ordem Judicia! , 
c a exacta medição dos terrenos por meio das Ca r i a s , 
me deliberai a publicar este Trartado Thcorico c Practica 
sobre os Tombos, que abrangesse aquellcs dois artigos 
esscnciaes, c que os diíoj modernos A A. Unhão liactado 

í 
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isoladamente; resultado de alguns conhecimentos e idens 
dispersas , que a practica d'este. ramo me tinha suggerido 
sobre os diversos incidentes desta acção; trabalho este, 
que eu considero util a todas as Corporações Ecclesiasti-
cas e Civis, Regulares e Seculares, Donatarios da Real 
Coroa , e Particulares, que vivem dos seus reditos, e hou-
verem de tombar os seus bens, guardando-se nelle uma 
justa proporção e equilíbrio entre a utilidade dos Senho-
rios e dos Lavradores, ou Foreiros; e que poderá submi-
nistrar alguma luz aos Juizes, Procuradores e Escrivães 
encarregados de semelhantes deligencias, facilitando-lhes 
o bom arranjamento e collocação das differentes peça» 
de um Tombo, e formação de seus termos, o qual to-
davia se não sair perfeito, foi dictado pelo amor da Pa-
tria e utilidade dos meus Concidadãos: 

Vitam impendere vero, et reipublicae patr>ac. 

E d'est'arte concluído o que pertence ao especulativo 
d'esta acção, vou a expor o practico, que he o que faz 
o objecto da Segunda Parte d'este Tractado. 

FIM DA PARTE 1, 
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